
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - N» 026/2024

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração

da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Documento de

Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do

processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SERVIDOR RESPONSÁVEL: FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

I > JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender às

demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base em vários pontos que

destacam a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão algumas justificativas possíveis:

a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para a promoção da saúde

física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos permitirá que as Secretarias Municipais
promovam programas de atividades físicas, reduzindo o sedentarismo e prevenindo doenças relacionadas ao

estilo de vida, como obesidade, diabetes e hipertensão.

b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para a Inclusão social e o

fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e programas de treinamento, os cidadãos

podem desenvolver habilidades de trabalho em equipe, disciplina e liderança. Isso é especialmente importante

para jovens, que podem encontrar no esporte uma alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.

c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de qualidade permite que

as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos locais, criando oportunidades para que jovens

atletas se destaquem em competições regionais, estaduais e nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom

Pedro/MA no mapa esporivo, promovendo um sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.

d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há diretrizes estabelecidas

em políticas públicas e projetos governamentais que visam a promoção do esporte e da atividade física. A

aquisição de materiais esportivos pode ser necessária para cumprir essas metas e garantir que a cidade esteja

alinhada com as iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e competições locais, é fundamental

ter à disposição materiais esportivos adequados. Isso não só garante a realização desses eventos com

qualidade, mas também promove o turismo esportivo, atraindo visitantes e movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas: As escalas municipais freqüentemente necessitam de materiais esportivos

para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas com materiais adequados é crucial para garantir

que os estudantes tenham uma formação integral, que inclua a prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para a inclusão de

pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a igualdade de oportunidades e a integração

social de grupos vulneráveis.

h) Manutenção e Renovação de Equipamentos: Equipamentos esportivos têm uma vida útil limitada e

precisam ser periodicamente renovados para garantir a segurança e a eficácia das atividades esportivas. A
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contratação para o fornecimento de novos materiais pode ser justificada pela necessidade de substituição de

equipamentos antigos e danificados.

i) Estímulo ao Esporte Amador e Recreativo: Além do esporte competitivo, o esporte amador e recreativo

também desempenha um papel importante na vida das pessoas. Fornecer materiais esportivos permite que

mais pessoas se envolvam em atividades recreativas, promovendo um estilo de vida ativo e saudável.

A contratação de fornecimento de materiais esportivos para as Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA é fundamental para promover a saúde e o bem-estar da população, incentivando a prática de atividades

físicas e esportivas. Além disso, essa iniciativa é crucial para o desenvolvimento social e comunitário, permitindo a

inclusão social de jovens e grupos vulneráveis. A renovação e manutenção dos equipamentos esportivos garantem

a segurança e a qualidade das atividades promovidas, cumprindo as diretrizes das políticas públicas e projetos

governamentais voltados ao fomento do esporte. Portanto, a aquisição desses materiais é uma medida essencial

para a promoção do esporte, educação física escolar, eventos locais e a descoberta de novos talentos na cidade."

n-OBIETO

Necessidade da Administração no fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias

municipais de Dom Pedro/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

1

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO COM

A CBF-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLO REMOVÍ

VEL E LUBRIFICADO.

UND 40

2
BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL: COURO SIN

TÉTICO.
UNO 40

3

BOU DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESIS

TENTE. SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

UND 40

4 BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR UND 15

5 BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR UND 15

6
BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM COSTURA

MIOLO REMOVÍVEL
UND 15

7 BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE UND 20

8

CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, VEM COM 2

PEÇAS COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE

TRÁS.

KiT 10

9 CARTÁO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT C/ 03 CARTÕES) KIT 10

10 CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL UND 20

11

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E SINTÉ

TICO, LEVEMENTE TEXTURIZADO, GOU MACIA, COM TRAVA FIXA, TAMA

NHOS VARIADOS

UND 50

12
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO SINTÉTICO USO

ADULTO
UND 40

13 TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM UND 20
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TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM UND 20

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM UND 20

MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM UND 200

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM UND 200

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM -

(2.50X7,50X0,85X2,00MT)
UND 20

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM -

(2.10X3,20X0,60X1,OOMT)
UND 15

REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA 15X15MM

- (2,30X4,20XO,80X1,80MT)
UND 15

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2,SMM C/ 4 FAIXAS UND 20

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO UND 15

KITTENISDEMESA UND 10

I "Estimativa baseada em contratos anteriores.

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JUNHO/2024

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

VI • AUNHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 15 de maio de 2024.

iwa

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD nfi 026/2024, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, atesta a necessidade da Contratação de empresa para

o fornecimento de materiais esportivos para atender as demandas das secretarias municipais de Dom

Pedro/MA.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

3. Considerando a necessidade da contração em epígrafe, solicito ao setor responsável que

^faça a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se o for o caso, e proceda a realização da Pesquisa de
Mercado e posteriormente a elaboração do Termo de Referência para a referida contratação.

4. Desde logo, determino que a contratação deverá ocorrer sob a égide da Lei n.s 14.133, de

13 de abril de 2021, ficando ao Setor autorizado a requisitar o auxílio dos setores que forem necessários,

(Demandante, Jurídico, Contabilidade, Controle Interno e Setor de Licitação) para o fiel cumprimento

desta solicitação.

5. Após elaborados os documentos elencados acima, retorne-me os autos do processo para

aprovação e providencia.

6. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 15 de maio de 2024.

Sônia Lúcija Lopes Fei^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Rnanças

Portaria ns 04/2021
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PORTARIA PORTARIA

PORTARIA 03/2021 - GAB/PRHFEITO portaria' BtM/2021 - GABINETE 00 PREFEITC

Dispte sobre » nomea;So do Secretário

Municipal de Assistíncis Social e dá outras

providências.

OispCe sobre a nomeação da Secretária de

Administração e Finanças e dá outras

providências.

O PREPErro MUNIOPAL DE DOM nDflO. no USO de suas

atribuiçSes legais, estabelecidas no art. 79, inciso iii da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atnbuiçOes legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Art. 1« • Nomear o Sr. MAILTON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS, CPF ns 04406458328, para o cargo em comissão de

Secretário Municipal de Assistência Social, com as atrlbuiçfies previstas na

Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2< - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 1> - Nomear a Sra. SOnia LIJCIA LOPES

FEITOSA MACHADO, CPF n» 2S2.967.103-1S, para O cargo em comissão de

Secretária de Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,

Art. 2< • A presente Portaria entrará em Mgor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique. Cumpra-se e publique.

GABINETE DC PMPEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO • NIA. em 1« lie

Janeiro de 20U.

GABINETE 00 PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO - MA, em 1* de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N' 72, Centro

CEP; 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ina.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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DECRETO Nt 01, DE 1« DE JANEIRO DE 2021.

Delega competê/Klos às Secretortos Municipais e

dá outras prouldinelas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO 00
MAAANHAO. no uso de suas atribuiçSes legais, especialmente as que lhe
conferem o an. 79. §1, da Lei Orginica Municipal de Dom Pedro, Estado do
MaranhSo;

CONSIDERANDO a convenlírKia técnica da delegação de

competérKias e responsabilidades no âmixto do Poder Eiecutivo;

DECRETA:

Aft. !■ Fica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos:

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos incisos i e li do art. deste Decreto.

Sie A ordenação de despesas de que trata o inciso i deste
artigo engloba os estágios de empenha e bquidação, respectivamente.

§2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,

I competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefefto Municipal.

Art 2* Excluí da delegação de competência estabelecida
no art. 1*. inciso i, deste Deaeto, a ordenaçêo de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3* Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. le. Inciso il. deste Decreto:

I  - as operaçSes de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser Firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

II -os convênios, ajustes ou acordoscom a Urtião, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de
bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a inlervenlêncla do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

$1* As despesas de que trata o inciso I deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

S2< As despesas de que trata o Inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. §§ e 2*.

Ari. Os procedimentos llcitatónos, bem como aqueles
de dispensa ou Inexigibllldade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autoritação,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. 5* As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntosdas respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado.

Aft. 6a Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7* Ficam revogados as dIsposiçCes em contrário.

Dé-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAl DE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHAO, EM 1» DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARAráHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N' 72, Centro
CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ina.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessoria Administrativa/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Assunto; Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para o

fornecimento de material esportivos para atender as demandas das secretarias municipais de Dom

Pedro/MA.

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos

^ o Termo de Referência para a Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para
atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme documentos em anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme

Inciso II, § 1.° doart. 23 da Lei n,® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços, ferramenta

digital disponível em: httDs://www.cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 65.518,90 (sessenta e cinco

mil, quinhentos e dezoito reais e noventa centavos) recomendamos, conforme termo de Referência

em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal n° 14,133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos) pelo decreto n" 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

f
Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n**

14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos pela não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipal

n® 04, de 09 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2024.

SuÍL/O. Í/X*.'aW<3-
Ranna l^dlja Silva Cunha

Setor de Compras

Matricula n® 4038-3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

OBJETO:

DADOS DO ORÇAMENTO

FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNOPAS DE DOM PEDRO-
MA.

UNID. INTERESSADA: SEMAFIK

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S|: CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEIA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
CONCLUSAO: 03/0«/2l)24

ORÇAMENTO *24265/00293
RESPONSÁVEL RANNA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
ubnca

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NUMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA;

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

FORNEC MATERIAL ESPORTIVO PARA SEC. ADM. OE OOM PEORO-MA

24265;00293

F0RNECIMEI4T0 OE MATERIAL ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO-MA.

5EMAF1N

RANNA KADIIA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚ8UCA

O3/Ü5/202Í

2 • PREÇOS ESTIMADOS

descrição UNO. DE

FORNEC.

LOTE 01 - 1

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO

COMACBF -FIFA. MATERIAL: MíCfiOFIBftA EM POLIURETANO

MiOLOREMOVlVEL E LU8RIFICAD0.

BOLA DE FUTEVÓiEI. BOLA OFICIAL DE FUTEVÕLEI ■ MATERIAL:
COURO SINTÉTICO.

BOLA DE FUTSAL ADULTO. COSTURADA EM MICROFIBRA
IMKRMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS.
FORTE E RESISTENTE. SLIP SYSTEM REMOmEL £ LUBRIFICADO

BOLA DE HANDBALi H2L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU
SIMILAR

BOLA DÉ HANDBALi H3L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU
SIMILAR

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS. SEM
COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE

CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO. VEM COM
2 PEÇAS COLORIDA OUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA
PARTE DE TRÁS.

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

AO.OO 104.46

65.519.90

A.178,40

3.010,40

5.050.40

2.608.50

2.994.90

1.879.20

CARTÃO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KTT C/ 02 CARTÕES)

CRONÔMETRO DICITAL PORTAVL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TtXTIL E
SINTÉTICO. LEVEMENTE TEXTURIZADO. GOLA MACIA. COM TRAVA
FIXA. TAMANHOS V/UtIADOS

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO. MATERIAL COURO SINTÉTICO
USO ADULTO

TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM

MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

MEDALHA DE PRATA. COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

5.666.50

1.726.40

1.464,40

1.738.60

4.582.00

2.520.00

ORÇAMENTO i»24S6S/0Q293
AiSPC&iVfi- tiANHA KAOV* SilVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEM8R0 OA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-DOO - DOM PEDRO/MA

ubrlca

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UND. DE

PORNEC.

01/018 R£D£FlfTEBOLDeCAMPOTMDiaONALFI02MM-MALHAlSX15MM- UND

t2.5OX7.SOXO.8SX2.0O¥D

01/019 REDE FímSOL DE SAlAO TRADICIONAL fio 4MM-MALHA 12X12MM- UND
(2.10X3.20X0.6DX1.00m

01/020 R£DE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM ■ MALHA UND

1SX15MM ■ (2.30X4.20X0.80X1.80MT)

01/021 REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2.5MM O 4 FAIXAS UND

01/022 APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO UND

01/023 KIT TÊNIS DE MESA UND

PREÇO
UNIT. (RS)

15.00 292.71

15.00 239,70

VALOR OLOBAL

PREÇO
TOTAL (RS)

6.810.00

4.390.65

3.595.50

9.539.00

1.172.50

65.518,sol

OHCAMEHKI «]426S/I)0?93
!IES?0>»vrL: UWA KAOI/ SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ubnca

3 - SERIE DE PREÇOS COLETADOS

Um/ITEH 01'QOI DESVIO PAOHAO COCFICieNTE Dl VAHUÇAO 2.40% RW^ÃtKO MÉDIA AMTMÉTICA

DCSOUÇAO DOITCM

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO COM A CBF -FIFA, MATERIAL: MICROFIBRA EM POüURnANO MiOLOREMOVfVEL E

LU8RIFICAD0.

AMOSTRAS

0R6AO/UF/
FORNeCEDOH

pregAo/arp
/PROPOSTA

58800 - PM DE SÂO

LOURENÇO DO SUL -
LICITACON

(TCEflLSl/RS/
PRISCILA RAUBER

HENOEMUHLE EPP

08 863 707/0001-33

000/882023
000/0000

AMOSTTW DE
PREÇOS

18/08/2023

RS 102.5000

61S00-PM DE TRÉS
PASSOS - LICITACON

|TC£/RS)/RS / TOP
ESPORTE COMERCIO

OE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA -

48.741.157/0001-02

001/372023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

15/09/2023

RS 102.8900

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

FORMOSA DO OESTE
PR<bf>(UASG

9675611 /BRUNA
ALVES DE SOUZA <

26 176 661/0001-66

AMOSTRA DE

PREÇOS

11/07/2023

RS 108.0000

srrvAçAo

MENOR PREÇO RS 102.SO MÉDIA ARTTMÉTKA RS 104.46 MEDIANA RS 102.89 OUTÉRIO PAMAo do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oal«: 18/08/2023 - Dáno oficial - EOicio. < Código: SS800882023PRE. 02: Data. 15/09/2023 - Qiina Oficiai - Edl(io: • Código:
fil9001372023PRE. 03. Data 11/07/2023 - Diáno oficial - Edicio: - CÓdigo' N. Pregio 202023A/ASG:987561.

LINK DA AMOSTRA 01:

http l/wwwl.tce rs gov l)r/spllcoroO/f?P"50500:10:::NÜ:10:P10JD_LlCrrACAO.P10_PAG.RrrORNO.F50500_CD_ORGAO:1077218.14.S8800tcS"ltiol6iarvZO
IXteBmighCSowv74

UNK DA AMOSTRA 02:

http,//wwwl.tce.r5,gov,br/apllcproO/f7p"50S00:10:;;NO;10;P10 ID LICITACAO.PIO PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO:10B8932.14,61900S.C5"19Csl-STevii50
)lPTlZhij8)yeJ5Cc

LINK DA AMOSTRA 03: http://CDmprasnpt.gav.br/livre/pregap/AtaEiePonico asp/CO.no.UBSg=987S61&uasg=9a7S61&numprpa202023&codlgoModatldade>S

LOTE/ITEM 01/002 OEÉVW PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 2.83% MÉTODO

natemAtko
MEDIA ARITMÉTICA

descrição DO ITEM

SOLA DE FUTEVÔLfI. BOLA CfICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL: COURO SINTÉTICO

AMOSTRAS

OROAOIUF /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CATAGUASES •
MG<br>(UASG
984305) / eRUNA

ALVES DE SOUZA -
26 176.661JD0Q1-66

106/2023

02

53400 - PM DE NOVO

HAMBURGO-

LICITACON

(TCE/RSl/RS /
VENTURA COMERCIO

DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS DIVERSOS
LTDA-

35.484.982/0001-19

00U302023

000/0000

62000 - PM OE

TRIUNFO -

LICITACON

(TCE/RSl/RS / FENIX
DO BRASIL SPORTS

LTOA-

41.227,145/0001 07

000/842023

OOOAWOO

ORÇAMENTO «24265^10793
RESAONSAVEL ÍUMW (ADljA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEORO/MA

AMOSTRA DE

PREÇOS

18/12/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

04/01/2024

RS 74.9800

AMOSTRA DE

PREÇOS

01/08/2023

srruAçAo

MiNOR PMÇO RS 72.80 HtDU AUTMtnCA RS 75.26 MEDIANA RS 74.98 cnntRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaH; 18/12/2023 - Diário oficial - EOIçàO: - CMIflo: N Pregao:1062023/UASG:984305. 02: Data: 04/01/2024 • DIárto oficia!
Eclii.áo - Código 5340C1302023PCE 03 Data: 01/06/2023 - Diário Oficial - EQiçio: • Código: 62000842023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

http //cooipiâsret gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp7co.no.uasg-9e4305&uasgs9843056numprp>:1062023SrtodigoModaií<]a<le'5

UNK DA AMOSTRA 02:

hrtp //wnwl tce.rs gov.br/aplicprtKl/r7p>50S00:10:'.:NO:10:P10 10 UCrTACAO.PlO PAG.RETDRNO.FSOSOO CO ORGAO:1094S69.14.S3400&cs-lS8PaT90U2gu
rjXfvNFVtVC01M2M

UNK DA AMOSTRA 03:

http.//wwwl tcc.rs.90v.br/aolicproO/f?p»50500:10:::NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG_RETORNO,F50500 CO ORGAO:10S6239,5,62000í.cS"12oNUGvQ2ltlNn
2HA2gA2y50Cl5CC

LOTE/niM 01/003 DESVIO RADRAO S.13 COEFKIENTB DE VARIAÇAO 4.07% SH^MAnO) mEoia aritmética

DESCRIÇAO 00 ITEM

eOLA DE FUT5AL ADULTO. COSTURADA EM MlCROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS. FORTE E RESISTENTE SUP
SrSTEM REMOVÍVEL E LU8RIFICAD0

' MUNIOPIODECORONELIOAO 443IXI-PMDE 56BQ0-PMDE
PESSOA/2 - Funda Municipal de ' CANELA- SANTACRUZOO
Saúde-PNCP/RN/C PINHEIRO ' üCIT/iiCON SUL - UCrTACON

ORCAO/Ur/ OIAS ARMARINHO-ME- CTCE/RSI/RS / ITCE/RS)/R5 /
FORNECEDOR Ol.96t.000/OOOMO CAMPO ATACADO E KALINOVSKI &

VAREIO ESPORTIVO KALINOVSKI LTDA -

PRCflAOf
ARP/

PROPOSTA

083/5S47100/01241DO/001S2023

AMOSTRA DE PREÇOS i

1

LTOA-

4Q.SS3.42S/OOai 42

000/622023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

02.lSD.BOO/OOai-14

001/332023

OOO/DOOO

AMOSTRA OE

PREÇOS

suuaçAo

RS 119.0000 RS 129.7600

j  VALIDADA

MENOR PREÇO RS 119,00 MÉDIA AMTMÉTICA RS 126.26 MEDIANA RS 129.73 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 13/07/2023 - Diáno oficial - Edicio: - Código: 08355471000124-1-000015/2023. 02: Data: 18/08/2023 - Diário oficial -
Edi^áo - Codigo 44300522023PRE. 03. Oala: 02/01/2024 - Diário oRcial - Edigáo: - Código: 568001332023PHE.

UNK DA AMOSTRA 01: littpsV/pncp gov D'/app/edltaiS/OB355471QaO124/2023/OOOO15

UNK DA AMOSTRA 02:

http //wwwl .icc rs.gov.br/aplicprt>d/f?p»5OSOO:lO:;:NO:lO;PlOJD.UCtTACAO,PlO.PAG.RETORNO.F5O5OO.CD.ORGAO:lO70161.14.443OO6iC$-lFI4eR-Hfvbg
OypE4pOTlpuSrO«E

UNK DA AMOSTRA 03:

http://Awwl.tce.rs.gov.br/apllc[)rod/f7p«50500:l0:::NO:10:PlD ID LIClTACAO.P10_PAG_RETOHNO,Fb0500.CD.ORGAO:ni291B,14.56800ííCS-lXOcLmScoR,M
2XZv|fHwe9BtneRU

leiMIM Ol/w DOMO PADRÃO CWFKHtlMVARIáitÃO \.n% HEMARinirnCA

ORÇAMEUrO «747Mne2ól
RESFONSAVfV RANNA KMllA 5IL.V* CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO OA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ubnca

OESCIUÇAODOmM

BOLA OE HANDBAU H2L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU SIMILAR

AMOSTMS

6rcAo/uf/
PORNEaDOK

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

smiAçAo

CENTRO FEDERAL

DE EDUCACAO
TECNOLÓGICA-

MG<br>(UASG
1530151 / CAMPO
ATACADO E VAREJO
ESPORTIVO LTDA

40.553.425/0001-42

064/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

SAMBA/SAMBA

H5 170,9037

INSTÍTUTO FEDERAL

OE EDUCACAO.

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

CEARA-

CONTROLADORIA

GER/MARKAS DE

RESENDE EIRELI-

00.946.498/0001-91

007/0601 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

04/03/2024

RS 174,8200

centrofed.de

educ.tecnolOgica

CELSO SUCKOW DA

FONSECA RJ-

CONTROLADORIA GERA.

/ MARKAS DE RESENDE

EIRELI •

08.946.498/0001 91

006/1241 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

04/09/2023

RS 175.9900

MENOR PREÇO R5 170.90 MÉOIA ARtTMtTKA RS 173,90 MEDIANA RS 174.82 critírio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 D4I3. 11/01/2024 - Diáno oficial - Eai;âo: - CóOlgo: N. PrEgíO:642023/UASG 153015. 02. Data: 04/03/2024 - Diário Oficial -
EdicSo - CAOigo: 33240308946498000191550010000070601722200000 03- Data- 04/09/2023 Diário o6cial Eúiçáo: - Código:
33230908946498000191550010000061241144800003.

UNK DA AMOSTRA 01; nttp://comprasnet.gov.br/livre/Pre9aa/AtaElelioniLo.asp7co.no.iJasg'153015&ijasgsl530156numprp*i642023Sca(li9oModalida<)e>S

UNK DA AMOSTRA 02: nRp./rtranuareficia.gov.er/notas-flscais/3324030894649aO001915S001000007QS01722200a00/

UNK DA AMOSTRA 03: hnp.//tTansparencia.gov.br/notas-flscaiv33230908»46498000191550D10000061241144800003'

LOTE/ITEM 01/005 DCSVK) PADRAO COeFKIEMTl DE VARIAÇAO 0.27% MtTODO
matímAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO (TEM

BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

AMOSTRAS

orgAo/wf
FORNECaMR

PUGAO/
ARP/

PROPOSTA

INSTtTLITO FEDERAL
DE EDUCACAO.
CIÊNCIA f

TECNOLOGIA DO

CEARA

CONTROLADORIA

GER/ MARKAS DE

RtSENDE EIRELI -

08 946.498/0001 91

007/0S91 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

04/03/2024

RS 198.9400

smiAçAo

CENTRO FED.DC

EOUC..TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA

FONSECA R) -
CONTROLADORIA GERA.
/MARKAS DE RESENDE

EIRELI -

08.946.498/0001-91

006/1241 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

04/09/2023

RS 199,8000

CENTRO FEDERAL

' DEEDUCACAO

TECNOLÓGICA-

I MG<br>(UASG
'  1S301S)/TRAUM
' ARTIGOS
i  ESPORTIVOS LTDA-
, 02.441.94S/0001<74

064/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

PENALTV/CAMaUCI

RS 200.2300

ORÇAMENTO «74263/0039^
AeSAONUVfl. ttAHUA KAOljA iUVA COM*U



PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTTÍO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MINOM MSCO RS 198.94 MfiMA AWTMtnCA RS 199.66 OUTClUO PADRiO DO SetiMA

FONTf DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/03/2024 - Diário oficial EflicSo; - CÓCigo: 33240308946498000191550010000070591627900007. 02: Data:
04/09/2023 • Diâno oficial EdicSo: - Código: 33230908946498000191550010000061241144800003. 03: Data: U/01/2024 - Olírio Oficial - EdlcâO'- CMIgO' N
Pregèo:542023/UASG;153015,

LINK DA AMOSTRA 01: http://tr8nsparEriCia.go>'.br/rotas-tiscâi5/3324O3O094649BOOO19155OOlOOOOO7O5916279OaOO7/

UNK DA AMOSTRA 02: rittp://lr3nsparencia.gov.br/rotas-flscais/3323090a946498000191S5001000006124 n44800003/

UNK DA AMOSTRA 03: hnc.//compfasner9ov.br/livre/Preg80/AcaEletronico.asp7ca_no,uasg>lS301S&uasg'153015&nLimprD-642023&codlgoModaíidaae>S

LOTt/ITEM 01/006 DESVIO RADRAO COEFICIENTE DE VARIACAO 6,53% mStodo
matemAtico

KEOIA ARITMÉTICA

oesaucAo DO iTiH

eOlA DE VÚLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS. SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

AMOSTRAS

OROAO/UP/
FORNEOMft

PRBGAO IARP
/PROPOSTA

SITUAÇAO

CSmara Municipal
de Vlgosa -1 •
VIÇOSA/RN / US
COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

026/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 115.0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

[TUIUTA8A -

MG<br>(UASG
984683)/RIHAN
EDUARDO SANTANA

CABELLO
48.466.658/0001-10

AMOSTRA DE

PREÇOS

PENALTT/PENALTr

18/01/2024

RS 125,8300

INSTITUTO FEDERAL
DO

PARANA<br><UASG
158009)/ FfTNERS
COMERCIO DIGITAL
ITOA-

39.790.770/0001-10

020/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

26/06/2023

RS 135,0000

MENOR PREÇO RS 115.00 Mtou ARITMtTKA RS 125.28 PKDUMA RS 125,83 CRrrtRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/11/2023 Diário oficial - Edicáo; - Código: 026/2023. 02: Data: 18/01/2024 • Diário Oficial - Edlçáo: • Código: N.
Pregão.:392023/UA5G:9846e3. 03; Data: 26/06/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: N. Pregáo;202023/UASG;158009,

UNK DA AMOSTRA 01: nttp57/transparercia c-publica.net/epublica-portal/ái/vIcDss/poriai

UNK DA AMOSTRA 02:

riltp ,''comDrasnol gov.ar/1ivre/Pr«gao/AtaE>etronico.asp7co_no_uasg'9846836uasg>9S4683Sinumprp«1392023&codigoMoaalidade'5

UNK DA AMOSTRA 03: rittp://comprasnel.gov br/livre/Pregao/AtaEletronico.3Sp7co_no_uasgal58009&uasg-158009&numprpa202023&codi9oModalidaãe>5

Um/ITEM 01/00/ DESVIO PADRAO COEPKItNTEDEVARIACAO 10.33% {lifí^TICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRiçlo DO nm

BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE

OrgAo/uf/
PORNECBM»

MUNICÍPIO DE PIRACANjUBA/1 • | 61500-PM DE
município DE PIRACANJUBA- | TORRES •
PNCP/GO / US INDÚSTRIA E i UOTACON
COMERCIO LTDA - aCE/RSI/RS / L|S
48 348 052/OO01-S0 COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

PREFEITURA

MUNIOPALOEtOAO
PESSOA ,

PS<tir>(UASG

982051)/LRG

COMEROO LTDA -

48.343.052/0001-80 j 12.386.373/0001-21

ORÇAMENTO CKS/CIO:»
Bf SMN&Avsc suma luayA &u.va cunma



«■n"

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEORO/MA 7ubríca

MUOAO/
mu
PROPOSTA

Q11/7»64700A)19S100/007U023

AMOSTRA DE PREÇOS

OOS/712023
000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

AMOSTRA OE
PREÇOS

CONVOT/CONVOT

smuçAo

MENOR PREÇO RS 17.00 MtOlA AMTMCnCA RS 19,3B MEDIANA RS 19.25 aUTEMO paorAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS; 01: Datai 13/09/2023 • Diário ofiC(al • EfliçSo - Código 01179647000195-1-000071/2023. 02- Data: 09/01/2024 • Oiáno oficial
EOrcâo Cod.go 61500571202JPfiE 03. Data 14/12/2023 - Oiáno oAcial • Edição - Código: N. Preg3o:6O712O23/UASG:902O51.

UNK DA AMOSTRA 01: fittps.//pncp.90v.l>f/app/edital5/0117964700019S/2023/000071
UNK DA AMOSTRA 02;
http://wwwl.cce rs.aov.br/apllcprod/f7p»50500:10::;NO:10;P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1139096.14.61500íiC»"lMGz31ca2u*h
OJVAVVI830MX)NOIi " "
LINK OA AMOSTRA 03:
http .'/comprasnet gov Df/ii>'re/PrBgao/AtaEletrpnlco.av?co_no_ua5g"9820515iua5g»982051£ifturTiprpw6071202J6codigoMotíalidade"5

LOTE/TTEM 01/008 DESVIO RAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 0,84% SmJuTICO MÉCHA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO mM

CARTÃO PARA Arbitro oficial campo feito em acrílico, vem com 2 pecas colorida oue trazem espaço para anotações na parte de trás

OrcAo/uf/
FORNECEDOR

FREGAO/
ARP/
PROPOSTA

Câmara Municipal
(Dados ««temos
aie 20181 -1' SAO
FERNANDO/RN /
MEDEIROS L
FERNANDES
ARTIGOS
ESPORTIVOS ITDA

00l«2023
090/0000

AMOSTRA OE
PREÇOS

município OE SAO FERNANDO / MUNICÍPIO DE (TUTINGA / 02001
001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE • PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FERNANDO/RN • PNC / ITUTINGA - PNCP/MGI 5P0RT
MEDEWOSFERNANOESARTWOS CENTER ENTRETENIMENTOS
ESPWlTh/OS LTDA-
36 342 e32/ÓOOT33

LTDA-11456 990/0MI-93

ae0/96612a0A)131iaQ«OO92023 l82/44384ao«lS31OOjai3ü2023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PRIÇO , RS IS.OOOO

SmWÇAO VALIDADA

MENOR PRE^ RS 15.00 MtDW AWTMtTKA RS 16.00 CMTtlUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 22/09/2023 - Oiáno oficial - EdiçSo: • Código: 0016/2023. 02: Data: 11/09/2023 - Oiáho oficial • Edição: • Código:
080966120Q013M-000009/2Q23 03: Data 28/12/2023 - Diáno ohcial - Edição. • Código. 18244384000153-1-000130/2023.

UNK OA AMOSTRA 01: https//transparência.e<publica.net/epubiica-portal/#/sao_lernando/portai
UNK DA AMOSTRA 02: hnps://pncp.gav.br/app/cdltais/08096612000131/2023/000009

UNK DA AMOSTRA 03: hRps://pncp.gpv.Pr/app/edltaiS/ie244384000153/2023/000130

LOTE/TTEM 01/009 DOVIO PAOKAO 0,05 COEFKIENTE DE VAMAÇAO 0.31% MCTODO
MATEMATKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CARTAO PARA JUIZ SALÃO ACRlUCO (KIT C/02 CARTÕES)

ORÇAMENTO *2aiesnio:9}
RESPONSÁVEL RANNA «ACPLASlLVACUNlW



FIb. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

FOMKCtBOII

MKlOf
AMfl
PROPOSTA

43700 PM DE

CAMPINA DAS

MISSDES -
LicrrACM

iTCErtisims/

l^WDHO

STRINGAAI -

21 6S1 OS3/0001-»

000/192029
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNKIPK) DE SANTA RITA 00

ITUETO/ 1 PFEFEmiRA

município OE SAO FRANCISCO

DO OESTE 13 ■ Príleplirrs

MUNICIPAL DE SAKTA RITA DO IT MxrucrMl OP Slp F/anciKO /Ji>
/ JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA
JÚNIOR 43 9S1339/0a01-«7

D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -

ME - 10 933 ;39«001-00

184/1319700/0110100/00012023 , 081/S401800/0116100/00132023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

sjtuaçAo

MENOR PREÇO RS 14.90 MlDIA ARmuCnC* RS 14.97 CRITtMO PADR&O 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 041/1. 27/06/2023 - Olirio oflcÍAl - £01(80: - CMigo: 43700192023PRP. 02: Osta- 26/06/2023 - Diirio oAcIal < Ed>(âo: - C60igo:
18413167000110-1-000001/2023. 03: Data 19/07/2023 - Oièrio oficial - £0i(8o: - CMigo: 06154015000116-1-000013/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://wwvi/l.tC6.rs.gov.Bf/8pllcpro<l/í?0"505QO:10::;NO;10;P10JD LICITACAO.PIO PAG_RETORNO,F50500 CD ORGA0:1070217,5.43700SíCS»1VZEIL67cTWx
JiWGhKrHHhLVOtC

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/Bpp/edltai5/lB413ie7000110/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/BOP/editais/0S15401S000116/2023/000013

LOTS/TTEM 01/010 BCSVIORADRAO COCFKICNTt OE VARIAÇAO MtTOOO
maumAtko

MEDIA ARlTMÉnCA

DESCRIÇÃO DO rrSH

CRONOMETRO DIGITAL PORTÁTIL

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

54100 - PM DE

PASSO FUNDO •

LICITACON

(TCE/HS)/RS /
CAMPO ATACADO £

VAREJO ESPORTIVO
LTDA

4Q 553.425/0001-42

000/602023

OOOAOOO

AMOSTRA OE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CATAGUASES -

MG<br>(UASG
964305)/
SUPERBALL SPORTS

MAHRIAL

ESPORTIVO LTDA -

04.611.754/0001-39

AMOSTRA OE

PREÇOS

VOLLO/VOUO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

CENTRO OESTE/57.

UNICENTRO - Universidade

Estadual d / LOSSO SPORt lTDA

- 03.294.616/0001-00

779/0291400/0172100/07932023

AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

R$ 30.0000 Ri 37,8000

MENOR PREÇO RS 30,00 MtOU ARITMÉTICA RS 34.93 OUTÉXIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data 03/10/2023 • Di8no oficial - Edicío: < Código 54100602023PRE. 02: Data: 16/12/2023 - Diário oficial - EOicáo: - Código N.
Pregão.lCI62023/UASG:9e4305. 03 Data: 05/02/2024 • Oiíno Oficial • EdlçJo: Código: 77902914000172-1-000793/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:
nttp://vifw*/l.tce.rs.gov t)r/aolccpiód/f7p"S0500.10:..F«:10:P10JD_UCrrACAO.P10.PAG.RETORNO.F50bO0.C0.ORGA0:1090344.14,5410DírCS-10e3d2ud7e8B
79nNg2rUIC5X0Kjk

ORÇAMENTO «jajss/ootsj
RESBONSAVEL RANNA KA0l|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEDROíMA

.no i<)

LINK OA AMOSTRA 02:

hnp r/conprasret gov br;livre/PregaQ/A(aEI«trpnlco.asp7cD.no.uasg>i9843056uasg-984305&numprpsioe2023&cedlgoModalldMe'S

UNK OA AMOSTRA 03: htTos://pncp.gov.br/spp/cãlUls/77902gi4000172/;023/000793

LOTE/ITEM Ol/On MSVK} PAOMAO COEFICIENTE DE VAMAÇAO 14.56% MÉDIA ARITMÉTICA

DCSCRIÇAO OO ITEM

CHITTEIRA PARA fUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO, LEVEMENTE TEXTURIZADO, GOLA MACIA. COM TRAVA FIXA, TAMANHOS
VARIADOS

MeAorwp/
FOWUCIOOR

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

Cémsra Murucipal
a* VenlM Var -1 ■

;RN I LIS
COMEROOE

INDUSTRIA LTDA

MUNICÍPIO OC CORONEL |0A0
PESSOA /} • Pvnao Mumcipai Oe
Saúde. PNCP/RN / C PINHEIRO

DIAS ARMARINHO - ME -

01.961,00010001-10

MUNICÍPIO DE Smo O-ABADIA / 2

. MUNICinO DE smo DABADIA -

PNCPiGO I BURmS ATACADO

VAREJO E DIST, EIREU
23,405.990/0001-43

013/2023 000/0000 083/5547100/0124100^)0152023 | 017/4046900/0109100/13252023

AMOSTRA oe

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

tmucAo

MENOR PREÇO RS 95.00 HÉDU AMTMtnCA RS 113.33 RS 110.00 OUTÉRIO PADRiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/08/2023 - Diário Oficial - Ediçáo; - Código: 013/2023. 02: Data: 13/07/2023 - Diário ofldal - Ediçio: - CMigo:
08355471000124-1-000015/2023, 03: Data: 09/01/2024 - Diário oficial - Edlcáo: - Código: 01740489000109-1-001325/2023.

LINK DA AMOSTRA 01; bttps://cran5parencia.e-pjblica,neC/epubllca.poriai/#/venha_ver/porTal

UNK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov br/apo/editals/08355471000124/2023/000015

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov br/app/edltai5/017404690IXI109/2023/00132S

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PADRAO COflPtaENTE OE VARIACAO 2.37% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OfiSCRIÇAO 00 ITEM

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO SINTÉTICO USO ADULTO

AMOSTRAS

ORGAO/ UF /
PORNECEDO*

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL ; INST.FED.DO
OE ] CEARA/CAMPUS
ITlRAPUÂ/SP<br>(UASG ACAAAU<br>IUASG

986575) / MAIS 1563221 / RMM
ESPORTE COMERCIO DE SPORTS COMERCIO
ARTKiOS ESPORTIVOS DE PRODUTOS
LIDA - ESPORTIVOS LTDA -

47.4B4.691/0001-I» 22.382.70S/0001-53

016/2023

CLASSE ! AMOSTRA DC PREÇOS

MARCA „, STARSIDE

DATA 20/06/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

30/08/2023

54900 - PM DE

PORTO ALEGRE

LiCfTACON

(TCE/RS)/RS/MAIS
ESPORTE

COMERCIO DE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA •
47.484,691/0001-00

001/352023
000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

ORCXMEMTO Kt/H/DO»!
HEVONSAVEU DANN* XXBl|X SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA C0MIS5Á0

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

RS 42.0000 RS 43.0000

tmiAçAo

MENOR PREÇO RS 42.00 MtDW ARITMÉTKA RS43.16 MEDIANA RS 43.00 CRITtRIO PADR&O 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/06/2023 - Diário oficial - EdlCáO: - Código: N. Presáo:]62023/UASG:986S75. 02: Data: 30/0B/7023 - Diário oficial
Cdicáo < Código: N. Pregáo B2023/UASG:1SS322 03: Data: 20/07/2023 • Diário oficial - Ediçéo: < Código: S490013S2023PRE.

LINK OA AMOSTRA 01: htto //compr3snel.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrDnico.a97co_no_uáS9*986S7S&uasg'986S7SSinumprt>=162023

UNK OA AMOSTRA 02: http://comprasneLgov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no.u8sg'15B322&ijasg=lS8322&numorpa82023

LINK OA AMOSTRA 03:

Http //wwwl.tce.r5.gov.br/apllcprofl/f?p=SQ500:10:::NO:10;P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FSObOO CD_ORGAO:]058441,5.549006iCS"laHhP-mSd200T
RiP|gw2xuJ04EMo

LOTE/ITEM 01/013 DESVIO PACHUO 7.59 COBFKIEHn DE VARIAÇAO 15.27% MEDIA ARFTMEnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

IROFEU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM

AroAo/uf/
FORNECEDOR

PWGAO/
ARP/
PROPOSTA

município de SORRISO/ ! <

PREFEITURA HUNIOPAL DE

SORRISO-MT. PNCP/MT/

CERAÇAOIOCXI CAL. CONF. E
WAT. ESPORTIVOS EPP-

03 449 844/0001-02

033/3907600A)162100X)(I012023

AMOSTRA DE PREÇOS

56800 - PM DE

SANTA CRUZ DO

SUL UCITACON

fTCE/RS)/HS /
K3ALHERIA RAUBER
LTBA .

93.081 933/0001-31

001/672023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNDO DE MANLFTENCAO E

DESENVOLVIMENTO DA

EOUCACAOBASICAtDE

VALORZACAO DOS PR / JESPEL
COMERCIO DE PtfElS LTDA

25.307 083/0001-15

23B/2530000A)1421GO/00202023

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 41.90 MtDU ARíTMATKA R$49.71 MEDIANA RS 47.24 CRITCRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/08/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 03239076000162-1-000001/2023 02: Data: 26/12/2023 - Diáno oficial -
Edicáo: - Código: 56B001672023PRE. 03: Data: 2BA)2/2024 - Diário Oficial - EdiçSo: - Código' 22825300000142-1-000020/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: httpfy/piKp.gov.bf/app/editais/D3239076000]62/2023'000001

UNK OA AMOSTRA 02:

htto //wwwl tce.rs.gov. Br/aDliCprod/f?D»50500:10:::NO:10:P10JD_LlCfTACAO,P10_PAG.RETORNO.F50500.CD,ORGAO:1132352.14,56800SiCS-lpmKNOWXR83P
l)WX0W_2WII7C«4

UNK DA AMOSTRA 03: littps://prrcp.gov.br/app/edlUi5/22825300000142/2023/000020

LOTC/ITEH 01/014 DESVIO PAOHAO 8.99 COinOENTE DE VAWAÇAO 12.27% Sm^TKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rUM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM

Mionms

ORÇAHEMTO 424263/00393
RESPONSÁVEL' RANNA UOIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO OA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP' 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

OrgAo/up/
FOWIfCBWK

ftlSStOJ
ARP/
PROPOSTA

: município 0£ lORENA/1-
! GERAL PNCP/SP / ESPORTES E
I EVENTOS UBATVBA LIDA-
I 29.I3S.SOS/0001-89

4;S/63T3900/017S100/01382029

S6800 - PM DE

SANTA CRUZ 00

SUL - UCrTACON

(TCE/RS)/RS /

J0AO1ERIA RAU8ER
LTDA-

93.081.933/0001-31

001/672023

000X1000

61900-PM DE

TRÊS PASSOS •
LICfTACON

(TCE/RS)/HS/»

GRAVAÇÕES LTDA -

46.943.877/0001-17

002/272023

000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

SITUA ÇAO

RS 73.6700 I RS 84.0000

MENOR PREÇO RS 62.00 MiDU ARITMÉTICA RS 73,22 MEDIANA RS 73,67 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dsta: 23/11/2023 • Diário oficial < EOIçáo: - C6dlgo: 47S6373900017S-1-00013S/2023. 02: Data: 26/12/2023 - Diário oficial -
Ediçáo COdigo S6a001672023PRE. 03 Data 03/01/2024 < Diário oficial - Cdlçáo: - Cádigo: 619002272023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01; hn]K://pncp.gov.br/apD/e0<talS/47S6373900017S/2023/00013e

UNK DA AMOSTRA 02:

htlp.//w«wl.Cce.rs.gov.br/apllcproO/T?p-50500:10:::NO:10:P10JD_LICITACAO,P10 PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:n32352.14.56800&cs-lomlCNOWXR83P
IIW*ohl_2WII7C*4

UNK DA AMOSTRA 03:

hrTp://wwwl.Ke.rs.9Ov.bf/apllcpro<l/f7p-50500il0:::NO;10;P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CO 0RGA0:n38b32.14.61900SCS"lHdMY0OVdBeG
a7kEl9Cb3y8hvtl8

lOTE/ITEM Ol/OlS pesviopadrAo COfPKIENTE DE VARIAÇAO 4.83% Htrooo
MATEMÁTICO

MEDIA ARrfMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rriM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE SOCM

0<mAo/up/
PORMKIDOR

maio/
ARP/

PROPom

HURlCIPIODESORRISO/l-

PPEFCmjRA MUNICPALDE

SORRISO-MT-PNCP/MT/

GERACAO 2000 CALCONF. E
M4T ESPORTIVOSEPP

03.44» a44/D[)0142

I município DE SANTA RIT400
!  ITUETO /1 - PRErEUUPA
MUNICIPAL DE SANTA RITA DO IT

/ fOSIAS ALVES DE OUVEIIU
JÚNIOR - 43.961.339/000167

MUNiaPIQ 06 SANTA RITA DO

ITUETO/1 PRÍFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA 00 IT

/ J05IAS ALVES DE O JVEIRA
JÚNIOR-43 961.339/0001-67

037/lMT600iblt2UOXWI12fi23 ia4/I}Se7KU1)llDiaOlDOO12023 184/1318700XI1101<IO/D001I023

AMOSTRA Dt PREÇOS AMOSTRA 06 PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

mtuacAo

MENOR PREÇO RS 81.00 MÉDU ARITMÉTICA RS 86.93 miANA CRrTÉRK) paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/08/2023 • Olárto oficial Edi(3o: - Cúdlgo: 0323907E000162-1-OD0001/2023. 02: Data: 28/06/2023 • Diário oficial <
Edlcáo: • CAúigo: lS413ie7000!10-l-000001/2023. 03; Data: 28/06/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Código: 18413187000110-1-000001/2023.

UNKOA AMOSTRA 01: hnps://pncp.gov.br/aop/editals/03239076000162/2023/0D00Ol

UNK DA AMOSTRA 02: https7/pncp.g0v.br/app/e(litais/18413187000n0/2023/00a001

UNK DA AMOSTRA 03: https:/'pncp.gov.br/app/editais/184131S7000310/2023/000001

LOTt/fTEM 01/016 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 7.16% MÉTODO
matemAtko

MEOIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO *}4}esm}93
RESPONSÁVEL RAHNA KAOljA SILVA CUNHA



i.tf ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MtMbKO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA
'^brtca

DESaUÇAO DO ITEM

MEDAIHA DE OURO. COM FFTA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

AMOSTRAS

6MA0/M*/
PORMCnOR

PREFEmjRA

MUNICIPAL DE BOA

ESPERMKA-
£S<br>(UASG
9BS619) / DIMHA
CALCADOS E

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTOA •
27.391.093A>001-a9

PREGÃO/
ARPf

PROPOSTA

L'-."
018/2023

CLASSE !f.:
AMOSTRA OE

PREÇOS

MARCA REMA/REMA

OATA 12/01/2024

PRICO 1 RS 21.0000

snuA^ 1 VAUDAOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PENTECOSTE/CE<br>IUASC
927702WD.W. DA SILVA
DE SOUZA■
4:.107.229/0001-{I7

AMOSTRA DE PREÇOS

05/07/2023

RS 22.7300

VALIDADA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
HORIZONTE
CE<bf>iUASO
9S1253)/
36.572 982
NATALIA ALTHAN
VALERIO KRUGER •
36.572.982/0001-33

72U12023

AMOSTRA DE
PREÇOS

18/08/2023

RS 25.0000

VALIDADA

MENOR PREÇO RS 21.00 MÉDIA MTTMtTKA RS 22.91 CRnERIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/01/2024 • Diino oRcial Edl(áo: - CMigo: N. Pregío:162023/UASG:9e5619. 02: Data: 05/07/2023 - Dlirio Oficial -
EOicSc: < Código: N. Preg3o:92O23/UASG:927T02. 03: Data: 18/08/2023 - Olino oficial EdícSo Código: N. Preg6o:72112023/UASG.9ei253.

UNK DA AMOSTRA 01: htlp://c3niprasnct.gov.br/livrE/PrEgaD/AlaEle(tonico.asp7co.rio_uasg'985619&uasgs9B5619&riumprp>162023SiCOdigoModalidade>S
UNK DA AMOSTRA 02: http://comprasne(.gov.br/llvre/Pregao/Ata£ietronico.asp?ca_no_uasg>927702&ijasg-92T702&nuinprp=92023
UNK DA AMOSTRA 03: http://conprssne(.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasga9B1253&ijasg>9B1253&numprp-72U2023

LOTl/FTEM 01/017 OtSVWPADRAO COtPKItNTX M VARIAÇAO 4.49% MjmMATIO) MÍDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇiO DO fTEM

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL MEOINOO NO MÍNIMO 62MM

AMOOniAI 01

J HUNICPiaDCSORRISO/1-
i PREFErrURAMUNCIPALOE

SORRISO - MT . PNCP/MT / M. A
MeJIOFOF/ VASCONCELOS LTDA-
PORMKSDOR: 49.400.67SAOOI17

MUW3PI0 DE SAO FERNANDO /
001 PREFEITURA MUNICMAL DE
SlO FERNANDO/RN - PNC I
MEDEIROS FERNANDES ARTTCOS
ESPORTIVOS LTOA •
3« 342 632/0001-33

PRtOAO/
UVI
PROPOSTA

MAACA

OATA

PREÇO

smiAcAo

I a32/3Mr«OaDU210O«0OU023 j 0S0A661200/0131100AOO92023

AMOSTRA DE PREÇOS

a8Aieao23

RS 118000

VAUEUDA

AMOSTTM DE PREÇOS

11/09/2023

RS 13.0000

VALIDADA

Cámaia Municipal
lOados c<te"ios

atí 2018) 1 sAO
FERNANDOIRN /
MEDEIROS &
FERNANDES
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

001/62023
0004)000

AMOSTRA DE
PREÇOS

22/09/3023

RS 13.0000

VALIDADA

MENORPREÇO RS11.80 MfiOUARrTMÉTKA RS 12.60 MEDIANA RS 13.00 CRfTtRKI padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Data: 08/06/2023 - Diário oficial - €01(60: - Código: 0323907eo00162-l-Q00001/2Q23. 02: Data: 11/09/2023 - Diário o6clal
EdIçSo: • Código. 08096612000:31-1-000009/2023, 03: Data: 22/09/7023 Diário oficiai - Edição: - Código: 0016/2023.

ORÇAMENTO PiaiSSAOMá
RESKMSAVEL RANNA KAOgA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: 6tttS //{)f>cp.gov.bí;8pp/eataisí03739076000162/2023;000001

UNK DA AMOSTRA 02: https://ancp.g9V.br/app/eai(als/D8096C120001317702 3/000009

LINK DA AMOSTRA 03: hnps://rransparencia.e-pjbiic9.net/epub!lc9-portal/«/s80_femanao/portal

LOTEflTEM 01/018 OISVIOfAORAO 16.95 CMPKIHfTi DC VAMACAO 4.98% fÜ^^TKO MÉOIA ARITMÉTICA

DfSouçAo 00 rriM

REO£ FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO JMM • MALHA 15X15MM - (2.50X7,50X0,85X2,OOMT)

AMOfTRAS

DroAo/up/
POUNtCtOOlt

MiCAO/
ARP/

PROPOSTA

S700Q , PM DE

SANTANA DA BOA
VISTA - UCTTACON

ITCE/RSI/RS/
VERTENTES

MATERIAIS

ESPORTIVOS LTDA-

52.755.750/0001-77

OOC/052024

000«000

AMOSTRA DE
PREÇOS

55400 < PM DE

REDENTORA-

UOTACON

[TCE/RSWftS/TOP
ESPORTE

COMERCO OE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTOA-

48.741.157/0001-02

000/442023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

I CONSORCIO INTEGRADO D£
I GESTÃO PUaUCA DO ENTRE
, RIOS - aOAMERJOS/l -
CON5ÔRO. / START COMERCIO

1 DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA <
i 49.912.909/0001-05

180/1118300/0106100/00092023

AMOSTRA DE PREÇOS

PRfÇO

smiAçAe

Rt 320,0000 R5 340.DOOO

MENOR PREÇO R$320.00 MtOU ARTTMtnCA RS 340.50 MEDIANA RS 340.00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/02/2024 < Dlino oficial - ESiglo: - CMigo: S700052024PCE. 02: Data: 04/12/2023 - Dlirio oficial - Edl(8o: - C6dlgo
55400442023PRP 03: Data: 22/08/2023 - DiSho oficial - Edição; - COOigo 180111B3000106'1<000009/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:

hrtp//wwwl tce.rs.gov.bf/apllcp>OCt/Pp-50S00:10:::NO:10:P10J0.UCITACAO.P10_PAG_RETORNO.F5050O_CD_ORGAO:115479O,14,5700OíiCS-lrXwtsLOSOS6
vd8TEz>TiyfSbE-4

UNK DA AMOSTRA 02:

http.//wwwl.tce.r5.gov.br/apllcp<o0/f?p»5050ü:10:::NO:10:P10JD_LICITACAO.PlD_PAG_RETORNO.F50500 CO ORGAO:1122243,14,S5400SC5-10IGwq9OGFPO
l5vSOfVi/7oz.ToZME

UNK OA AMOSTRA 03: https:/.pncp.gov.br/spp/edita'S/18011183a00106/2023/a00009

LOTE/ITEM 01/019 DESVK) PADRAO COOnCIOITE DE VARIAÇAO 4.79% METOOO

MATEMÁTICO
MÍDIA ARITMÉTICA

DtSCRIçAO DO ITEM

REDE FUTEBOL OE SAlAO TRAC4CI0NAL FIO 4MM MALHA 12X12MM • (2 10X3.20X0.60X1.ÕOMT)

AMOlniAS

«MAO/UP/
MRMKm*

I S4100 - PM OE
PASSO FUNDO -

UCITACON

ITCE/RS)/RS/START

COMERCIO OE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA -

1 49.912.909/0001-05

PRlOto / ARR 000/802023
/ PROPOSTA 000/0000

COOROENADORIA DE
PARQUES E
PARCERIAS -

BEC/SP/5P/VALMIR

RODRIGUES

MATERIAIS OE

ESCRrrORtO -

15.130,756/0001-22

003/2023 000/0000

64100 < PM DE

PALMARES DO SUL -

LlCrTACON

(TCE/RS)/RS/
GABRIELA TORRES

RAU8ER GHIGGI-

08.829.940/0001-08

000/652023

000/0000

OnÇAMEMTO «T43UAb>»3
RSSPONSAVEL ftKNNA KAOtJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO OA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSTRA Oe

PREÇOS
AMOSTRAM

PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

03/10/2023

RS 275.6900

smiAçAo

17/08/2023

RS 292.4300

06/07/2023

RS 310.0000

MCMOR PHEÇO RS 275.69 MtOU AftlTMtnCA R$ 292.71 miANA RS 292.43 cnntiuo paorAo do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: OatS: 03/10/2023 - Diário Oficial - EdlçáO: - Cádigo: S4100802023PRE. 02: Dal»: 17/08/2023 - Diário oflclal - EOIclO: - CMigo:
26013I0000120230C00009. 03: Data: 06/07/2023 - Diário OflClal - Edlcáo: - Código: 64100652023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

http //wwwl.tce r^.gov.bf/apllcprad/r7o>50S00:10:':NO;10:P10 ID LICITACAO.PIO.PAG.RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:10g0344.14.54100&CS-10e3d2uã7e8B
79riN92rUIC5X0Kjk

UNK DA AMOSTRA 02: https://<*ww.bec.sp.gov.br/becjyegao.Ul/OOoregao_oc_ltem.a$p>7chave>6ioc'260131IXI00120230C00009

UNK DA AMOSTRA 03:

bnp://vi(Wwl.tce.rs.gov.br/apllcprs<J/Pp»50500:10:::NO:10:P10JD.üCrrACAO.P10_PAG_RFTOflNO.FS0500_CD_ORGAO:1069312,5.64100SiCS«lX2c t3P-4MF|
3mH_fgV45ripStM

LOTtATEM 01/020 DESVIO PAORAO 30.79 COfFKTENTE DE VARIAÇAO 12.84% SwCmÃtICO MEDIA ARITMÉTICA

DtSCRIÇiODOrnM

REDEFJTEBOL SOCIFTY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM • MALHA 15X1SMM - (2.30X4.20X0.80X1,BOMT)

AMOSTRAS t a

' MUNCm DE SANTA RITA DO
mjfTO /1 PRffEmjRA

âKGloru*/ MUMCJFAL DE SANTA RITA DO rr
■ABMnmB ' *>-VES DE OLIVEIRAruKKtuuuK 961.3W/0001-6T

PRteAo/
AM/
PROPOSTA

194/131Bn»«U310Ofl»0U0U

AMOSTRA OE PREÇOS

63400 PM DE
CAFAO DA CANOA -
UCITACON
fTCE/RS)/RS /
DOUGLAS ALAN
HEINEN ESPORTES -
16.828.722/0001-02

003062023
oooncoo

AMOSTRA OE
PREÇOS

CONSORCn INTEGRADO OE
GESTÃO PUBLICA DO ENTRE
RI0S-C(GAMERI0S/1
CONSORO, / ST ARI COMERCIO
DE ÁRTICOS ESPORTIVOS LTOA -
49 912 909/0001-05

I80/1118300«10610IV00092023

AMOSTRA OE PREÇOS

SnUAÇAO VALIDADA VALIDADA

MENOR PREÇO R$215,00 MtM* AWTHtnCA RS 239.70 MEDIANA RS 221.00 CRrrtwo paorAo do sistema

FON-re DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/06/2023 - Diário oficial - EOIçáO: - Código: 18413187000110-1-000001/2023. 02 Data: 01/08/2023 < Diário oficial
Ed^cao Código 634003062023PRE. 03: Data: 22/08/2023 - Diário ofidal Edição: - Código: 18011183000106-1-000009/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: https:/THKp.gov.br/ap|)/e<litai6n8413187000! IO/2023/DOOOOI
UNK OA AMOSTRA 02:
http://y<w«»l tcer5.9Ov.br/èpiiCpf<Kl/fTp-50S00:10::;NO:10:P10JD.UCITACAO.P10.PAG_ReTORNO.F50500.CD.OHGA0.1083680.14,634004cs-llblRmwDKTC8
00«27IirTiFvb2rqg

UNK DA AMOSTRA 031 hCtpS;//pncp.gov.br/8pp/e<)ltaiS/ia011ie30001Q6/2023/000009

LOn/ITEH 01/021 oestfiopadrAo COEnCIENTE DE VARIAÇAO 6.96% MtTOOO
matímAtko

MÉDIA ARJTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ETEM

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2.5MM O 4 FAIXAS

ORÇAWUTO #24?6S/00?93
AÍSPONSAVEL AANNA KADijA SUVA CUW1A



AMOCTMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO DA COMISSÃO
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRQAO / UF /
FORNeCEOm

FRSGAO I ARP
I PROPOSTA

7B000 • PM DE NOVA

BOA VISTA •

LICíTACON
(TCE/RS)/RS/
KALBRINK -

MAT.PEDAG06IC0S
E INFORMATCA
LTDA-

05.760.614/0001-9S

000/542023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

UNESP-CAMPUS OE

PRESIDENTE

PRUDENTE -

Bíc/SP/SP / Exrms
COMERCIAL

PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA -
EPP-

14.163.479/0001-91

099/2023 OOO/OOOO

AMOSTRA OE

PREÇOS

49500 - PM DE

HORIZONTINA -

IICITACON
(TCE/RS)/RS /
PRISCILA RAUBEH

HENGEMUHLE -

OB.863.707/0001-33

000/292023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAÇAo

10/11/2023

RS 430.0000 RS 500.0000

30/06/2023

RS 500,8600

MiNOII PREÇO RS 430.00 HlOU ARITMÉTICA R$476.95 MBHANA RS 500.00 OUTÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 10/11/2023 - Dlirlo oficial - EdicBo: - CMiQO: 78000542023PRP. 02: Data: 31/08/2023 - Oiino oficial - Ediclo: - CÒdiOO:
1023211006120230000110. 03: Data: 30/06/2023 - Diário Oficial - EdlClO - Código: 49S00232023PnE.

UNK DA AMOSTRA 01;

http//wwwl.tce.fS.gov.bf/apllcpnâ/f?p«50500:10:::NO:10:P10 10 UCrTACAO.PlO PAG_RETORNO.F50500 CD ORGAO:112O14O,14,7BOO0ScS"ls*LrOO6OaLI
ST689SaeyWfl<F79w

UNK DA AMOSTRA 02: hcqis:/r«ww.b«C.S{).BOv.br/b«cj)regae.UI/OC/|iregao.ocjtem.asp<?cnave>&oc=10232UC06120230C00110
UNK OA AMOSTRA 03;

lmp://wwwl.tce.rs.gov.Dr/apllCpr9O/r7|l-S0SOO:10:::NO:ia:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO.CO ORGAO:lDS7122.S.495006cC5>lUX14toXwu OZ
4*Mvwm*nfi/VpAGGA

lOTt/ITEM 01/022 DESVIO PADRAO COCFICIENTl DE VARIAÇÃO 8.55% hatchATKO MÉCHA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrCH

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

AMOSTRAS

ÓRGÃO/W/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

84800 PM DE

MAÇAMBARA -
LICÍTACON

ITCE/RS)/RS ' CAMPO
ATACADO E VAREJO
ESPORTIVO LTOA-

40 553.425/0001-42

000/652023

000/0000

MINISTÉRIO OA

SAÚDE-

CONTROIADORIA

GERAL OA UNIÃO/AC
1100 SPORTS LTOA
29.761.115/0001-80

INSTITUTO FEDERAL

OE EDUCACAO.

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA

PARAI -

CONTROLADORIA

GER /100 SPORTS
LTOA-

29.761.115/0001-80

002/1981 000/0000 002/1991 OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO "1
smiAÇÃo J

MENOR PHE^

11/09/2023

RS 11.9900

01/09/2023

RS 13.4900

01/09/2023

MÍDIA ARITMÉTICA RS 13,43 MEDIANA RS 13.49 CRfrtRIO PAORAO DO SISTEMA

0RCAH(VrO<247U4l07g3
At|*0«MAVCÃ. MNáèl KAOl^ 9N </.pWMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
MEMSRO OA COMISSÃO «ubrica

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 DOM PEDRO/MA \

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Datar 11/09/2023 - Diirlo Ofidal - EdlçSo. - Cãdiso: B4800652023PRE. 02: Data: 01/09/2023 < Diário oflclal - EdICSo: • COOlgo'
52230929761110000180550010000021981351278656. 03: Data: 01/09/2023 Diário oficial - £91(10: - CòdlOQ'
52230929761115000180550010000021991165564215.

LINK OA AMOSTRA 01:

http://wwwl.tce rí.gDv.br/aollcproO/f?p"50500:10:::NO:10:P10 1D UCrTACAO.PlO PAG BETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1099126,14,84800ics-lsriy-tK3-2Rq
Lat9Ke5mCNoMI74

LINK DA AMOSTRA 02: hCtp://transparencla.gov.br/notas-flSCalS/S2230929761115000180SS001000002198135127B858/

LINK DA AMOSTRA 03; hctp://tr3nsparencla.gov.br/no(as-fiscals/5223092g76tllS000ie0SS001000002199116556421S/

LOTE/nCM 01/023 oesvwpaorAo COEFICIENTE DE VAHUÇAO 2,11% MÉTODO

matemAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

KIT TÊNIS DE MESA

ORSAO/UF/
FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/
PROPOSTA

INST. FEO. DE

EDUCACAO, CISN. E
TECN. DE MG -

CONTROIADOSIA

GERAL DA

umAo/mg.../
BRUMO ESPORTES
LTDA-

51.414.411/0001-64

000/3701 ooo/eooo

AMOSTRA DE
PREÇOS

Cáh:ara Municipal
(Dados externos
alá 2018) -1 - SAo
FERNANDO/RN/

MEDEIROS &

FERNANDES

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTOA

001/62023
OOO/OOOD

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE 5A0 FERNANDO /
001 • WEEEnURA MUNICIPAL DE

SÃO FERNANDO/RN-PNC./
MEDEIROS FERNANDES ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA-

36.342.832/0001-33

: 080/9661200/0131100/00092023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smiAÇAo

08/03/2024

RS 113,7600

22/09/2023

RS 119,0000 RS 119,0000

MENOR PRE^ RS 113,76 MtOtA ARITMÉTICA RS 117,25 MEDUMA RS 119.00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DaU: 08/03/2024 - Dlárlp oficial - Edi(3a: - Código: 4124035141441I00016455001000000370163906766S. 02: Data:

22/09/2023 - Oiério oficial - Ediçáo: - Códiga: 0016/2023, 03: Data: 11/09/2023 - Diário oficial - EOigáO: - Código: 0809661200013M-000009/2023

UNK DA AMOSTRA 01; http://iransparerKla.BOv.br/notaS'fi5cals/4]2403S14144n000164SS001000000370163906766e/

UNK DA /IMOSTRA 02: htcps:itransparencia.e-publica.net/epjbUca-portai/«/sao_femando/portai

UNK OA AMOSTRA 03; hctps:."pncp.gov.br/app/ecjitaiB/08096612aD0131/3023/000009

ORCAMENTt/ »247e3/Oa7S3
RESPONSÁVEL: RANNA XAOI|A SILVXCUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

MEMBRO OA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • í
PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01-1

DESCRIÇÃO

01/021 - REOE VOLÊI QUADRA ÕFÍCIAL ALGÒDÀÒ FÍÒ
2,5MM O 4 FAIXAS

01/018 • REOE FLÍTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO
2MM • MALHA 15X15MM • (2.50X7,50X0,8SX2,00MT1

01/011 • CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO.
MATERIAL TtXTIL £ SIMTÉTICCl LEVEMENTE
TEXTURIZAOO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA,
TAMANHOS VARIADOS

01/003 - BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM
MICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE £ RESISTENTE,
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO
01/016 - MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL. MEDINDO
NO MÍNIMO 62MM

01/019 • REOE FUTEBOL DE SALÃO TRAOIÜONAL FIO
4MM - MALHA 12X12MM • (2.10X3,20X0,60X1,OOMT)

01/001 • BOLA DE FUTEBOL OE CAMPO TAMANHO E PESO
OFICIAL DE ACORDO COM A CBf -FIFA. MATERIAL:
MICROFIBRA EM POUURETANO MlOLOREMOVlVEL E
LUBRIFICADO,

01/020 - REOE FUTEBOL SOCItTY TRADICIONAL 4MT FIO
2MM - MALHA 15X15MM - (2,;'OX4,2OXO,80Xl,B0Mn

01/002 • BOLA DE FUTEVÔLEI BOLA OFICIAL DE
FUTEVÔLEl - MATERIAL: COURO SINTÉTICO,
01/005 - BOLA DE HANDSAU H3L EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
01/004 - BOLA DÉ HANDBALL H2L EM MATÉRIW.
SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
01/017 - MEDALHA DE PRATA COM FITA AZUL- MEDINDO
NO MÍNIMO 62MM

01/006 ■ BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS
OFICIAIS, SEM COSTURA MIOLO REMOViVEL

01/015 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO
MÍNIMO DE 50CM

01/012 - LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO,
MATERIAL COURO SINTÉTICO USO ADULTO

01/014 - TROFÉU TAÇA FUTEML, COM TAMANHO
mínimo de 40CM

01/023 - KIT TÊNIS DE MESA

01/013 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL COM TAMANHO
mínimo de 30CM

01/010 - CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL
01/007 - BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM
PLÁSTICO RESISTENTE

01/022 - APITO PARA ARBORO CWSSICO

01/008 - CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO FEITO
EM ACRÍLICO, VEM COM 2 PEÇAS COLORIDA OUE
TRAZEM ESPAÇO PARA AN0T.4ÇÔES NA PARTE DE TRAS.
01/009 - CARTAO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT a 02
CARTÕES)

participaçAo mo custo total participação ACUMUtAOA FAIXA

14,5"5% Ã

24,95% A

33,60% A

41.31% A

48,30% A

55,00% A

61,38% A

66.86% A

71,46% A

76,03% A

80,01% 8

83,86% B

66.73% 8

89,38% B

92,01% B

94,25% 6

96,04% C

97,56% C

98,62% C

99,21% C

99,52% C

99,77% C

100,00% C

OftC*MMTO*242UAO»3
HESPONSAVEL: RAWU OOIIA SIlVIi CWU



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
MEMBRO DA COMISSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS ?2 CENTRO CEP 65 765-000 DOM PEDRO/MA

! 5 • JUSTIFICATtVA DA METODOLOGIA UTILIZADA ^ I

S. METOOOlOGlA OA ORÇAMENTAC&O
5.1. BASE LEGAI £ JURISPRUDENCIAL. A rretoiioioqlè para elaPoraçSo do orçarreoto estimaovo jtilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada come
aderência i Lei n" 14.133/2021. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pele Secretaria de Auditoria Interna do ST) íEdIçSo 2021) e a Lei n» 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competAncla para elaPoraçâo do orçamento estimativo os normativos Internos do ente puOliCO devem definir o
responsável pela Caooraçâo do orçamento (doravante designado 'orçamentista I. com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao pnnclpio da MgreBatéo dM
funçôe* O orcamentisia náo pode eiercer. ro SmOito do órgão pcsouisante. a função dê ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
memoro de comissão de 'Cilacão pregoeiro. memoro de apoioao pregoeiro fundamento Lei n* 14.133/21. ail 5«. caput. e Acórdãos n* 2829/2015-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCu 5.2-3- Dos parAmetrea de pesquisa utilizados pele SCP de acordo com o art 23. i 1". o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa. 5.2.3.1.
eontrataçAas similares leites pela Administração Públice (inciso lí), redrada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositOnos
públicos! com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços peio usuírio: 5.2.3.2. pesquise direta
com fornecedores (inciso iii), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da irea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: s.2.3.3. sities
eletrAnIcos especializados ou de domínio amplo liv) incluídos pelo usuário com moicaçâo oo endereço eletrônico e data da captura da informação 5.2.4. O SCP
sugere ao orçament.sta, em suas pesquisas, priorizo a utilização da contrataçAas similares feitos pele Administração PUblka como parâmetro de pesquisa
preferencial, 5.2.5. A eventual -ndicaçào de marca Ou faoncance de referência para O 'tem pesquisado, salvo parecer técnico em contrâno. serve apcnascomo forma ou
parâmetro Oe qualidade para facilitar a descrição do ooicto, sendo admitida a cotação de obictos equivalentes, similares ou dc melhor qualidade (conforme Acórdão n<
808/2019 do Plenário do Tnóunai de Contas da União) 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar emditns aluais, assim entendidas: 5.2.6.1. para
contrataçãds simliarM faltas pala Administração Pública, os contraios ou atas de registro de preços devem estar eveçução ou concluídas no período de 1 (um) ano
antenor ã data da realização da coleta das amostras {Lci n' 14 133/21. art 23. ÇI®, ii). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e na
falta desse, a dala de homologação 5.2.6.2. oa'8 pdsquisã direta com fomecodoros. as çotaçóes devem ler no rnáximo. 6 Iseisi meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n* 14 I33.'2i. art 23. ã 1°. ivi 5.2.7. A ampiltudo da pesquisa e assegurada peia utilização dc três amostras vãHoas. Caso não será possJvei
esse número mínimo de amostras, ê preciso aocesentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenãriol S.2.Í. O SCP realiza Buiomadcamente um Julzd çrftko
sopre o plano amostrai coletado peio orçameniista, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem soprepreço ou preço
inexeduivei. na seguinte ordem 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai Iniciai), 5.2.8.2. segundo, exclui as amostree
Inexaqufvdie. assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai Iniciai, exclusive seu valor. 5.2.8.3. terceiro, exclui as
ãmaitns com aobrapraçe. assim consideradas aquelas cujo valor seia 30% (trinta por tento) superior ã mediana da população amostrai inçlai. exclusive s«u valor:
5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do ST) adaptado, usando como referência a mediana ao mvcs da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto Que Sujeita a menores vanaçóes de valores extremos 5.2.9. ApOs o juizo cntito. p SCP taicuia o praça da
lotarãncla por meio da csçoma da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das ampstras saneadas, utilizando o coeficiente de vanação
como critério de escolha a panu dos oadróes indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunai fle Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o çpefiçienie de vanação for menor ou igual a 2S% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média eritmãllci (simples);
5.2.9.2. se p coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da modlana. 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atnbuiro tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o calculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os itens 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP S.3.1. O SCP responsabiliza-se' S.3.1.1. Pela arojitetjra dc sua metodologia de orçamentação. S.3.1.2. Pela vcacioade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações oúoiiças'. |õ que somente se utiiiza dc dados capturados a panir de licitações
CUJOS resultados foram puDlIcados em diãrro oficiai e não são ediUveis pelos usuános 5.3.2. O SCP não se responsabiliza 5.3.2.1. Pela tiig.oez qps procedimentos
iicIcaCOrlos que deram orgem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabiiidade dos respectivos órgãos oúOlicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas pelo orçamentisla. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade dc tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSASIUDAOfS DO USUÁRIO.
5.4.1, O orçamentista ê responsável por- 5.4.1.1. manter seu logm/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individuat sob pena de
responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, pnqjeto básico ou documento

equivalente apresentado pela Unidade interessada. 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã Unidade Interessada sempre que ooservar qualquer improprieddde nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados. 5.4.1.4. selecionai amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quarto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo tqcal. unitário, distância dos centros

distribuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê responsávei por solicitar formalmente a cotação de preços. Juntando o
comprovante Icontrafé. e-maii ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante lustiflcabva: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional a complexidade do objeto: validar os pontos Oe controle previstos pelo SCP. anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios. e-ma(ls de solicitação,

cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta. 5.4.1.6 O usuãno deve verificar a data de vaidade da ata ou da vigência do contrato; S.4.1.7. rubricar Coda a
Oocum«ttação que suDsidiou a pesqucsa e assinar o orçamento ao final

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estlmatlvo tem aderência ã Lei n ° 14.133, de 1' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas li 1').

Ha r\jLU(xyA
Ma kadi}â silva cunha

CPP/Matrlcula 4038-3

Portaria ne OOOOOO/QCOÜ

«iv preços

Este orçamento foi gerado com o auxflio do Sistema Cesta de Preçei
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PbWUW DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE BJPRESA PARA AQUISiÇAO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. A SEREM 1.171LIZADOS EM ATIVIDADES E EVENTOS V1NCULA0QS A SECRETARIA MUNICTAL DE ESPORTE.

r77T.'T
PESCIBCAO

»'iEI iM
;.ll 11

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAI. DE

ACORDO COM A CBF -flFA MATERIAL MCROFIBRA EM

PCHIURETANO MlOLQREMOVlVEl E LUBRIFICADO
BOLA DE FUTEVOLEI. SOLA OFCIAL DE FUTEVOUl • MATERIAL
COURO SINTÉTICO

BOLA DE FUTSAL ADULTO. COSTURADA EM MCROFIBRA

IMPERMEÁVEL COI^ECOGNADA EM MCROFIBRA E COM 32
OOMOS FORTE E RESISTENTE. SLíP SY5TEM REMOVÍVEL E
LUBHIFCAOO

BOLA DE HANOeALL H2L EM MATERAL SINTÉTICO COURO OU
SIMILAR
BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SlNT^lCO. COURO OJ
SIMILAR
BOLA DE VOLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS. SEM
COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

BOMBA PCNCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLASTCO

RESISTENTE

cartAo para /^tbttro cfcial campo feito em acruco vem
8  COM 2 PEÇAS COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇOES

NAPARTEDETTtAS

CARTAO PARA AJZ SALAO ACRILíCO (KIT D 03 CARTÕES
METRO OGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E
II SINTÉTCO. LEVEMENTE TEXTURIZAQO. GOLA MAOA COM TRAVA

FIXA TAMANHOS VARIADOS

LUVA 06 GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO MATERIAL

'  SINTÉTICO USO ADULTO
TROFÉU TACA FUTEBOL COM TAMANHO MÍNIMO tlE 30CM

TROFÉU TACA FUTEBOL COM TAMANHO MÍNIMO DE ACCM

TROFÉU TACA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM
MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL MEDINDO NO MÍNIMO BZMM

17 MEDALHA DE PRATA. COM FITA AZUL. MEDlNOO NO MlNIMOSZMM

18

QUANTVMDE

UNO

UNO

UMDAOE

40

40

VALOR TOTAL I VLUMT | VALORTOTAL

RS 102.S0 RS 4 100 00 RS 102 89

■ÍMI." 'iMMV.T.IiliVii-wl

RS 72.90 RS

RS 119.00 RS

RS 17090 RS

RS 198.94 RS

RS 11S.00 RS

2í12D0lR$ 74,98 RS

4 790.CO RS 129.79 RS

2 983.50 RS 174.82 RS

2 984.10 RS 199.80 RS

1 72S.OO RS 125.83 RS

REDE FUTEBOL OE CAMPO TRADCONAL FO 2WM ■ MALHA 15X15UM
50X7 50X0.85X2.

TRADOONAL FK3 4801 . MALHA 12X12UH
53ec:

REDE FUTEBOL SOClETT TRADCIONAu 4MT FO 2MM • MALHA
15X151011-0.30X420X0.80X1.eOMT)
REDE VOLEI QUADRA OFCIAL ALGODÍQ FIO 2.5MM a 4 FAIXAS
APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO
KTTTEMSDEMESA

liKjr- L7:.AÍÚI.

RS 14.9C RS
RS 300G

RS S5.00 RS

RS 42.00 RS

RS

RS

RS

RS 21.00 RS

RS 11.60 RS

RS 320.00 RS

RS 275.69 RS

RS 215.00 RS

RS 430,001 RS
R$

RS 113.76 RS
jifc.*uiviJijUítujuir '-T-T

RS 17,00 RS 340 OO RS 1925 RS 38500

RS 15.00 RS ISOW RS 15.00 R5 150.00150.00

1 4900 RS 15,00

55Eí)B^^EI!I!3

4 750.00 RS 110.00 RS

1680.00 RS 43.00

838.001 RS 4724 1 RS
1240.00

1820.001 RS 89.901 RS
4.200.00

23e0.« RS 13.00

640000 RS 34000 RS

4 135.35 RS 232.43

3 226.00

8800.001 RS 500.001 RS
179.65 RS 13.49 RS

1 137.60 RS 119.00 RS

2.999.20 RS 7600 RS

5191.20 RS 1X.OO RS

2 622.30 RS 175.99 RS

2.997.00 RS 20023 RS

1.887.45 1 RS 135.00! RS

RS 18 00 RS

RS 15.001 RS

944.80] RS 60 DO RS
RS 64.00

1.798.001 RS 89.90

2600.00 RS 13.00 RS

8 800.00 RS 381 50 RS

RS 1 880.00

RS 1798.00
RS 5 000.00

RS 2800.00

RS 7 230.00

RS 4 650.00

10 000 00

202.35
1 190 00 lllf llllr.MI

■^«l.^lW«llll7l!IJ71f»T-^^.l>V.!l^.l:IJ.lL^J7:m37

Dom PetXo - MA. 03 Oe junho de 2024

NTAECI

.IflÍAO-
Ranna Kadl^Silv* Cunha
Assessora Aammtradvs

ma KadWSiivi

RS 104 48 RS

RS 7528 RS

RS 12826 RS

RS 17390 RS

RS 199.88 RS

RS 125.28 RS

RS 19.38 RS

RS 34.93

5 500.00 RS 136.00 RS 6 750,00

RS 16.00 RS

RS 113 33 RS

RS 43.16 RS

49,71 RS

RS 12.80

RS 340 50 I RS

RS 1 738.84
RS 4 582.04

RS 2 520.04

RS 8810.04

RS 4 390 6S

RS 9 539.04
RS 201.4S
RS 1 172 60

311X1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para aten
der as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades
administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6® da Lei n®
14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,
onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexi
dade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de
janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se
faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível,
por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais informações ne
cessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados;

ESCR

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO
COM A CBF -FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MiOLO RE
MOVÍVEL E LUBRiFICADO.
BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEl - MATERIAL: COURO
SINTÉTICO.
BOLA DE FUTSAL. ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESIS
TENTE, SLIP SYSTEM removível E LUBRIFICADO
BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM COSTURA
MIOLO REMOVÍVEL
BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE

CARTAO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, VEM COM 2
PEÇAS COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS.

CARTÁO PARA JUIZ SALÁO ACRÍLICO (KIT Cl 03 CARTÕES

CRONOMETRO DIGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E SINTÉ
TICO, LEVEMENTE TEXTURIZADO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA, TAMA
NHOS VARIADOS

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO SINTÉTICO
USO ADULTO

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM
TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM
TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM
MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM -

2.50X7.50X0,85X2,00MT)

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM
(2.10X3,20X0,60X1,OOMT)
REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA 15X15MM

(2.30X4.20X0,80X1,80MT)
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2,5MM C/4 FAIXAS
APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

KIT TÊNIS DE MESA

"bffca

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados
pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021, observando disponibilidade de
créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação á vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades re

correntes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa pa"a a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender
ás demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base
em vários pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão

algumas justificativas possíveis:
a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para

a promoção da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos
permitirá que as Secretarias Municipais promovam programas de atividades fisicas,

reduzindo o sedentarismo e prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida, como

obesidade, diabetes e hipertensão.

b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para a
inclusão social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e

programas de treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em

equipe, disciplina e liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem
encontrar no esporte uma alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.
c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de
qualidade permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos

locais, criando oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições
regionais, estaduais e nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa
esportivo, promovendo um sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.
d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há
diretrizes estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a

promoção do esporte e da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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necessária para cumprir essas metas e garantir que a cidade esteja alinhada com ̂
iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e
competições locais, é fundamental ter á disposição materiais esportivos adequados. Isso
não só garante a realização desses eventos com qualidade, mas também promove o
turismo esportivo, atraindo visitantes e movimentando a economia local.
f) Educação Física nas Escolas: As escolas municipais freqüentemente necessitam de
materiais esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas
com materiais adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma formação
integral, que inclua a prática regular de esportes.
g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para
a inclusão de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a
igualdade de oportunidades e a integração social de grupos vulneráveis.
h) Manutenção e Renovação de Equipamentos: Equipamentos esportivos têm uma vida
útil limitada e precisam ser periodicamente renovados para garantir a segurança e a
eficácia das atividades esportivas. A contratação para o fornecimento de novos materiais
pode ser Justificada pela necessidade de substituição de equipamentos antigos e
danificados.

i) Estímulo ao Esporte Amador e Recreativo: Além do esporte competitivo, o esporte
amador e recreativo também desempenha um papel importante na vida das pessoas.
Fornecer materiais esportivos permite que mais pessoas se envolvam em atividades
recreativas, promovendo um estilo de vida ativo e saudável.

3.2. A contratação de fornecimento de materiais esportivos para as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA é fundamental para promover a saúde e o bem-estar da população,
incentivando a prática de atividades físicas e esportivas. Além disso, essa iniciativa é cruciai
para o desenvolvimento social e comunitário, permitindo a inclusão social de jovens e grupos
vulneráveis. A renovação e manutenção dos equipamentos esportivos garantem a segurança
e a qualidade das atividades promovidas, cumprindo as diretrizes das políticas públicas e
projetos governamentais voltados ao fomento do esporte. Portanto, a aquisição desses
materiais é uma medida essencial para a promoção do esporte, educação física escolar,
eventos locais e a descoberta de novos talentos na cidade."

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilídade além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU (httDs://www.aov.br/aQU/Dt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.
4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000,
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5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS ^
5.1. O regime de fornecimento do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos
deverão ser entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas pela
CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Se
tor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças ou em outro local indicado pela Secretaria demandante, de
segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h ás 12h e 14h às 18h,
5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em
desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5-1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência:

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especifica
ções contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações as
sumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medi
ante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filiai da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, en
quadrando- se, ngorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações téc

nicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetiva

mente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fomecimento e aplicar as medidas corretivas neces

sárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade
encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e com

pleta fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e

legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se c uso de mensagem eletrônica---'^
para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos {Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com
o art.16® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito
do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas,
Informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, corr menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e afehdos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fíns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscais) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com oartT
18° Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Municipio de Dom Pedro (MA)
6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.17. Identificada qualquer ínexatídão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.18. O fiscal do contrato Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato,

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

6.21.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento juríoico e de controle interno vinculados ao órgão ou á entidade promotora
da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para

prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no

prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo especifico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
7.2. Da Nota FiscaKFatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega.
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) respòfTsévet-"^
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n** 14.133. de 2021. comunicando-se á

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence á parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14,133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato:

e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proib çâo de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.20. Havendo a efetva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP. sendo:

I = rrX/IQOV assim apurado: I = /6/1001 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
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bancária para pagamento.
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação-
aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contrtbuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributá-io favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação {Art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
8.2. Para fins de haoiiltação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado
os requisitos exigidos:

• Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);
•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);
•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);
• Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada
Estado);

•  Certidão quanto à Divida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Gerai do
Município ou equivalente em cada Município);

• Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômlco-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
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vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o bí
de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica
8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,
em moeda nacional, \á consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam
direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

TEM DESCRIÇÃO

BOLA DE FUTE30L DE CAMPO TAMANHO E PESO

OFICIAL DE ACORDO COM A CBF -FIFA. MATERIAL;
MICROFIBRA EM POLIÜRETANO MiOLO REMOVl-
VEL E LUBRIFICADO.

5  BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTE-
VÔLEI • MATERIAL: COURO SINTÉTICO.
BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM Ml-

,  CROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESIS-
TENTE, SLIP SVSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

.  BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉ
TICO, COURO OU SIMILAR

5  BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉ-
TICO, COURO OU SIMILAR

g  BOLA DE VOLE DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS
OFICIAIS, SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

7  BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM
PLASTICO RESISTENTE
CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO FEITO

g  EM ACRÍLICO, VEM COM 2 PEÇAS COLORIDA QUE
TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE
DE TRAS

Q  CARTAO PARA JUIZ SALAO ACRÍLICO (KIT C/ 03
CARTÕES)

10 CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO,
,. MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO, LEVEMENTE TEX-

TURIZADO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA, TAMA-
NHOS VARIADOS
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATE-
RIAL COURO SINTÉTICO USO ADULTO
TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO
DE30CM

... TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO
DE40CM
TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO

^ DE 50CM
.g MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO

NO mínimo 62MM

VLR VLR

UNiTÁRIO TOTAL

R$

104,46

R$~
75,26

R$

126,26

R$^
173,90

R$

199,66

R$

125,28

R$

19,38

R$

14,97

R$

34,93

R$

113,33

RÍ~
43,16

R$

49,71

R$

73.22

R$

86,93

R$
22,91

RS

4.178,40

RS

3.010,40

RS
5.050,40

RS

2.608,50

RS

' 2.994,90

RS
1.879,20

RS

387,60

RS

160,00

RS

149,70

RS
698,60

RS

5.666,50

RS
1.726,40

RS
994,20

RS

1.464,40

RS

1.738,60

RS

4.582,00
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292,71 4.390,65
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239,70 3.595,50
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13,43 201,45
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MEDALHA DE ̂ RATA, COM FITA AZUL, MEDINDO | | o,
I NO MÍNIMO 62MM 21
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM ,
- MALHA 15X15MM - (2.50X7,50X0,85X2,OOMT) ^
REDE FUTEBOL DE SALAO TRADICIONAL FIO 4MM ,
- MALHA 12X12MM-(2.10X3,20X0,60X1,OOMT) ''
REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO
2MM - MALHA 15X15MM - (2.30X4,20X0,80X1 ,BOMT) ^
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO
2,5MMC/4 FAIXAS ^
APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO UND 1

KIT TÊNIS DE MESA UND 1

9.2. O custo máximo estimado aceitável para a presente contratação é de R$ 65.518,90
(sessenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e noventa centavos),
conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n." 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n"
11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sôniáxúc\a Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0515.001/2024 -

SEMAFIN.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para atender as demandas

das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

'  Prezadas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.518,90 (sessenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais

e noventa centavos).

,  Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,
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Senhora,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Administração e Finanças)

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para o fornecimento
de material esportivos para atender as demandas das secretarias municipais de Dom
Pedro/MA.

ANEXO ESPORTE E JUVENTUDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

UNIDADE 27 813 0001 2011 0000 - MANUT E FUNC DA SEC DE ESPORTE

E JUVENTUDE
DOTAÇAO 3.3.90.32 - MATERIALDE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VALOR R$ 65.518,90

Dom Pedro -MA, 04 de junho de 2024

AURiaO
TI
RÉFARAYielARNEIRO

CRCnS. MA-013526/O-2

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

F/s. n®

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para atender as

demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos.

Dom Pedro - MA, 05 de junho de 2024.

Sônia Lúi^ia Lopes Feitosa M^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto; Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN.

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa

do valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal ns 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar

uma participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 05 de junho de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Macn^do
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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RESERVA COTA ME /EPP?

NÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N» XX/2024 ADMINISTRATIVO N® 2024.0515.001/2024 -
\  I SEMAFIN.

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO;
Prefeitura Municipal de Dom l'edro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria de Administração e Finanças - SEMAFIN.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME n® 67/2021 e demais legislação aplicável.

KBJETO: Contratação de eiilpresá para o fornecimento de material esportivos para atender as demandas
as secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

REGiSTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃD CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

NÃO
TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PÚBUCA

MODO DE DISPUTA?

ABERTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ \ DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro fhttDs://www.comDrasdomDedro.com.br/L
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia XX/XX/2024, às XXhXXmin (horário de Brasília - DF)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE
fcPC de XXX de 2024 às XXrXX horas fhorário de Brasília ~ DF)
í)0 ENCERRAMENTO DA DISPUTA:
XX de XXXXX de 2024 às XX:XX horas íhorário de Brasília - DF

REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES! • ; . ^
Agente de Contratação: Gardênia Dias da Silva | e-mail: licitacaodompedro@gmail.cQm
OBS: Para todas as referência.s de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdompedro.CQm.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os

participantes e a administração.

I

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N2 XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de

Licitações, designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do

Decreto Federal n® 10.024/2019 e nos termos do art. 75, 11 da Lei n^ 14.133/2021. tomar

público o interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de

Licitação, ao fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XX

deXXXXde2024, na plataforma do site [https://unwv.comprasdompedro.com.br/l.

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para

atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdompedro.com.br/) e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitaçâo ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviços.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em
arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação
exigidos neste edital.

M iiiiKiJiS Uià íijiiwíitrfiixuaioaijíi Diú ia

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado):

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

o) Declaração que atende ao disposto no artigo 7®, inciso XXXlll, da Constituição Federal.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os docum&ntoe-áe'

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data
e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em
desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação
da empresa classificada em primeiro lugar.
7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis:

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com
disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes
interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA
rhttDs://avww.comprasdompedro.com.far/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao
fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não
previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de^HcucsoS'
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

potaçAo orçamentaria
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
jUVENTUDE

UNIDADE 27 813 0001 2011 0000 • MANUT E FUNC DA SEC DE

ESPORTE E jUVENTUDE
DOTAÇÃO 3.3.90.32 - MATERIALDE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VALOR M 65.518,90

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MÀ).
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para
atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades

administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art 62 da Lei n®

14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04

de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

Especificações e quantitativos estimados:

DESCRI

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO COM

A CBF -FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLO
REMOVÍVEL i: LÜBRIFÍCADO.

BOLA DE FU"EVÔLE1, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEl - MATERIAL: COURO
SINTÉTICO.

BOLA DE FU"SAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESISTENTE,

SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO
BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS. SEM COSTURA
MIOLO REMOVÍVEL
BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE
CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, VEM COM 2
PEÇAS COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS.

CARTÁO PARA lUIZ SALÃO ACRÍLICO fKIT C/ 03 CARTÕES
CRONOMETRO DIGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E
SINTÉTICO, LEVEMENTE TEXTURIZADO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA,
TAMANHOS VARIADOS

UNO. m
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LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO. MATERIAL COURO SINTÉTICO USO
ADULTO

UND 40

TROFÉU TACA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM UND 20

TROFÉU TACA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM UND 20

TROFÉU TACA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM UND 20

MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM UND 200

MEDALHA DE PRATA. COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM UND 200

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM -

(2,50X7,50X0.85X2,OOMTl
UND 20

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM -
(2,10X3,20X0.60X1.00MT1

UND 15

REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA 1SX15MM -

(2.30X4,20X0,80X1,80MT) UND 15

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2.5MM C/ 4 FAIXAS UND Ttl

■aAPITO PARA ARBITRO CLÁSSICO UND
KIT TÊNIS DE MESA UND 10

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos
realizados pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n- 14.133/2021. observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades
recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A lustificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para
atender às demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada
com base em vários pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição.
Aqui estão algumas justificativas possíveis:

a) Promoção da Saúde e Bem-Estar; A prática de atividades esportivas é essencial para
a promoção da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais
esportivos permitirá que as Secretarias Municipais promovam programas de atividades

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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físicas, reduzindo o sedentarismo e prevenindo doenças relacionadas ao estiloltBT^ltJ^
como obesidade, diabetes e hipertensão.

b) Desenvolvimento Social e Comunitário; O esporte é uma ferramenta poderosa para
a inclusão social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e
programas de treinamento, os cidadãos podem desenvoiver habilidades de trabalho em

equipe, disciplina e liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem
encontrar no esporte uma alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.

c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Taientos: Investir em materiais esportivos de
qualidade permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos
locais, criando oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições
regionais, estaduais e nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa
esportivo, promovendo um sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.

d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais; Muitas vezes, há

diretrizes estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a
promoção do esporte e da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser
necessária para cumprir essas metas e garantir que a cidade esteja alinhada com as
iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e
competições locais, é fundamental ter à disposição materiais esportivos adequados. Isso
não só garante a realização desses eventos com qualidade, mas também promove o

turismo esportivo, atraindo visitantes e movimentando a economia local,

f) Educação Física nas Escolas; As escolas municipais freqüentemente necessitam de

materiais esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas

com materiais adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma

formação integral, que inclua a prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis; Materiais esportivos adaptados são necessários

para a inclusão de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a

igualdade de oportunidades e a integração social de grupos vulneráveis.

h) Manutenção e Renovação de Equipamentos; Equipamentos esportivos têm uma vida

útil limitada e precisam ser periodicamente renovados para garantir a segurança e a

eficácia das atividades esportivas. A contratação para o fornecimento de novos materiais

pode ser justificada pela necessidade de substituição de equipamentos antigos e

danificados.

i) Estímulo ao Esporte Amador e Recreativo; Além do esporte competitivo, o esporte

amador e recreativo também desempenha um papel importante na vida das pessoas.

Fornecer materiais esportivos permite que mais pessoas se envoivam em atividades

recreativas, promovendo um estilo de vida ativo e saudável.
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3.2. A contratação de fornecimento de materiais esportivos para as Secretarias Munieip^s
de Dom Pedro/MA é fundamental para promover a saúde e o bem-estar da população,
incentivando a prática de atividades físicas e esportivas. Além disso, essa iniciativa é crucial

para o desenvolvimento social e comunitário, permitindo a inclusão social de jovens e
grupos vulneráveis. A renovação e manutenção dos equipamentos esportivos garantem a
segurança e a qualidade das atividades promovidas, cumprindo as diretrizes das políticas
públicas e projetos governamentais voltados ao fomento do esporte. Portanto, a aquisição
desses materiais é uma medida essencial para a promoção do esporte, educação física
escolar, eventos locais e a descoberta de novos talentos na cidade,"

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://vvww.gov.br/agu/pt-brl.

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solioariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontrataçáo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1.0 regime de fornecimento do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos

deverão ser entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas pela

CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo

Setor responsável,

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças ou em outro local indicado pela Secretaria demandante, de

segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.

5.3.0 recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento

em desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;
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5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não aí&nda»—ál'
especificações contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas
necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer
irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.3. D CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTÊ"]TCTtterí'
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade
com o artl6 ̂ Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^
14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[sl fiscaíps)Tío'
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

18^^ Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de
12 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA).

6.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
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efetuados no prazo de um mês. contado da data do protocolo do requerimento, exc5T5^
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente
prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunícando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.
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7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reinidando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagãTTTFfffo'
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VF, sendo:

assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n-123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Praça Tebteira de FrelUs, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro fMA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofici^dgcpj^
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado

os requisitos exigidos:

• Contrato Social ou Declaração de Firma individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);
•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada
Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômíco-financeira, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço

de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.
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Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UND. QTD.
VLR

UNITÁRIO
VLR

TOTAL

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO

OFICIAL DE ACORDO COM A CBF -FIFA, MATERIAL:

MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLO

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

UND 40
R$

104,46

RS

4.178,40

BOLA DE FUTEVÔLEl, BOLA OFICIAL DE
FUTEVÔLEl - MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

UND 40
R$

75,26

RS

3.010,40
BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM

MICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA
EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E

RESISTENTI-, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO

UND 40
R$

126,26

RS
5.050,40

BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR UND 15
RS

173,90

RS

2.608,50

BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
UND 15

RS

199,66

RS

2.994,90
BOLA DE VÓLEl DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS
OFICIAIS, SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

UND 15
RS

125,28

RS

1.879,20
BOMBA P/I:NCHER BOLA CONFECCIONADA EM

PLÁSTICO RESISTENTE
UND 20

RS

19,38

RS

387,60

CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO
EM ACRÍLICO, VEM COM 2 PEÇAS COLORIDA QUE
TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS.

KIT 10
RS

16,0
1
1 1

RS

160,00

CARTÁO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT C/ 03
CARTÕES!

KIT 10
RS

14,97

RS

149,70

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL UND 20
RS

34,93
RS

698,60

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO,

MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO, LEVEMENTE
TEXTURIZADO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA,

TAMANHOS VARIADOS

UND 50
RS

113,33

RS

5.666,50

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO,

MATERIAL COURO SINTÉTICO USO ADULTO
UND 40

RS

43,16

RS

1.726,40

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO

DE30CM
UND 20

RS

49,71

RS

994,20
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TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO
DE40CM

UND 20

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO
DE50CM

UND 20

MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO

NO MÍNIMO 62MM
UND 200

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO
NO MÍNIMO 62MM

UND 200

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO

2MM MALHA 15X15MM

r2.50X7.50X0,85X2,00MTl
UND 20

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM
- MALHA 12X12MM - Í2.10X3,20XO,60X1,OOMT"| UND 15

REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO

2MM - MALHA 15X15MM

f2,30X4,20XO,80Xl,80MTl
UND 15

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO
2,5MMC/4 FAIXAS

UND 20

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO UND 15

KITTENISDEMESA UND 10

R$

86,93

R$

12,60

R$

340,50

R$

292,71

R$

239,70

R$

476,95

R$

13,43

R$

117,25

9.2. O custo máximo estimado aceitável para a presente contratação é de R$
(sessenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e noventa
conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

R$

1.738,60

RS

4.582,00

RS

2.520,00

RS

6.810,00

RS

4.390,65

RS
3.595,50

RS

9.539,00

RS

201,45

RS

1.172,50

65.518,90

centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n-

11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2024.

rancísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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Matrícula 3968-1

•  '"'s. n^él

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n- 04/2021
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ANEXO II ^

MINUTA DO CONTRATO Ns XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0515.001/2024- SEMAFIN.

CONTRATO N^ /2024 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA
EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72.
Centro, nesta cidade, inscrito no CNP)/MF sob o 06.074.712/0001-31, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora

CPF n.2 , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de
outro lado, a Empresa , Pessoa lurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob
O n®. sediada à , neste ato representada por , CPF n.®

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n® 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN. e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto lio presente instrumento é a Contratação de empresa para o

fornecimento de material esportivos para atender as demandas das secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

mW|tESãuCOES |»N.OAOB |aT: |
xxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização da Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legal o art 75, 11, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
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alterações, tudo constante no Processo Administrativo n^ /2024, do qual pbssa.a^íw'
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado depenílerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (P
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de
qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostílamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art 92, X. XI e XIV]
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato.
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do ContratadoT^
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137,11, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdendárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
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bens de terceiros. ^

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.s
14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art 116, parágrafo único, da Lei n.-14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, porbmto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XiV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal,

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido~'ôrgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nô 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, devení ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'^ 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11.caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12 .caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3-, § 3®, do Decreto n.-

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
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específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercícíornà~~etürã^^
abaixo discriminada:

"ORGÃO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica"

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n« 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês [art 132 da Lei n-
14.133, de 2021).

15.4. Registros cue não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, cispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §1«)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em
02 (duas] vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Secretário(a] Municipal dexxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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em créditos adicionais, nos termos do Inc. II, § 1» do art. 32 da Lei
Complementar 101/2000 e artS- 42 e 43, inc. IV, da Lei n» 4,320/1964,

Art, 4S - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

íl» - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNiAo, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a modo 'pro solvendo',
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159. Inciso I. alíneas "b*,
'd", "e", "f" e parágrafo 3® da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167, Inciso IV, da Constituição Federal de
1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a

substItuMos. bem como outras garantias admitidas em direito.

S2> • Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNiAo, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executiva autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, ãs operações de

kl rédito de que tratam esta Lei, em caráter Irrevogável e irretratável, a
Pnodo "pro solvendo'. as receitas a que se referem os artigos 158 e
159. Inciso I, alíneas *b". *d". "e* e 'f, complementadas pelas receitas
Mbutárias estabelecidas no artigo 156. nos termos do ã 4® do art. 167,
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

Í3P - Fica a instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

ft 4S • As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucíonalmente.

independentemente de nova autorização.

Art. 5> - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o BANCO DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2°, os recursos

^inculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
^or devido por força dos contratos a que se refere o art. 1®.

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e
não pagas.

áVt E> • Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente

Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
Instituição financeira a ser contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
flnanciamento;

c. aceitar o foro da cidade indicado pela instituição õnanceira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. 7* • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1®.

Art. 8* • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimente desta lei.

Art. 9® - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operaçáo de crédito, fica o BANCO
00 BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualguer(isquer) outra(s) contaísl, salvo ais) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários ãs
amortizações e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente
estipulados.

61® - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO 00 BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora

contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e
posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da divida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

i2* • Fica dispersada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do S 1® do art 60
da Lei n® 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 10® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS. ESTADO^
maranhAo, ao Décimo oitavo dia to janeiro oo
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. / - - ^

Valmira Miranaa da Silva Barroso

Prefeita Municipal

Pvblkado fiw: CARLOS DOS SANTOS
Código identifícador. e408d4612474553899cad9ad42575A0^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N® 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N® 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratagio
nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAo. no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos Incisos L e LX do art. 6®. bem como no
artigo 8®, da Lei 14.133/2021:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n® 001/2024, que estabeleceu as

normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento llcitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxilíares:
RESOLVE:

â
www.famem.org.br 73/172
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Art. 1» Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453-15 x
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPf/
003.128.033-11 / p
III - GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA. CWf:
644.888.963-9 [
Parágrafo único. Os agentes de contratação designados selUo f
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionaílzaçap^
condução e julgamento das dispensas eletrônicas no sitio oficA^
eletrônico do município. \
Art. 29 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8®. §5» da Lei
14.133/21.

Art. 39 Designar os servidores relacionados no art. 1° desta Portaria

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.
Art. 4 9 Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei no 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF:

014.852.143-60

- MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
ICPF; 803.235.023-24
III- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO. CPF:

014.852.143-60

Art. 59 Os servidores relacionados no art. l» desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 69 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.
Dé-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 17 DE JANEIRO DE 2024.

Afiton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por PICMDO ALVES DA SILVA
Código identifícadon ̂ 007e2dfd89285bl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB - S E REURB -

S)

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA urbana de INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n"
06.314.439/000-75, com sede administrativa situada na Avenida Cel.

Rosaiino. n.° 238, Centro, CEP: 65.65.625-000, Municfplo de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito.

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da publicidade, inscrito no art, 37, caput, da Constituição
da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,
com fundamento na Lei Federal n9 13.465/2017, de 11 de Julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reufti-S) - Processo n« 001/2023, de 16 de janeiro

de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano
informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda", dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024,

Fnuiclaeo FUvIe Uma Furta<lo

Prefeito Municipal

Publicado por: ALEXANDPO FURTADO DA COSTA
Código ̂ ntificador Ile00aff44a24490b988ae6e360fcce9

■^^^_.,>--^EXTRAT0|DE CONTRATO N» 0401/2024
--^iihrir,'!

PROCESSO ADMINISTWTIVO N" 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
, de Duque Baceiar^-WA, através da Sec. Mun. De Educação, Cultura,

Èspqrte E a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPj:
10,820.441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações conCdas no processo
licltatóiio modalidade Pregão Eletrônico N' PE-020/2023-5RP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n» 10.520/02, Decreto Federal n»
10,024/2019, Decreto Municipal n» G1/2C21 e subsldiariamente. no que
couber, as disposições da Lei n^ 8.666/93, a Lei Complementar n9
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes ã espécie. VALOR
GLOBAL: RS 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec, Mun. de Educação, Cuitura, esporte e Lazer;
12.122.0003.1005,0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cutt,
Esporte e Lazer;
12,361.0020.2064,0000 - Manutenção do OSE;
12.361,0019.2125,0000 • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDÜCAÇÃO-MDE;
020206 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DE5ENV. DA EDUCAÇÃO BAS;I
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%;
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente;
CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Basica, SIGNATÁRIOS: Sr. Jefferson da Silva Aguiar, CPF:
055.695,043-70,, pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024,

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650/Assessor Jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES
Código ídenfi/fcador; 7S42302463c09b0dbbO8bl729017abS3

EXTRATO DE CONTRATO N9 1801/2024

Processo Administrativo n9 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n^
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL: Lei n» 10.520/02,
Decreto 10.024/19 e disposições da Lei n* 8.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: R$ 189.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais) ; VIGÊNCIA; Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇÃO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMSjlO 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex, Ambuiatorial e Hospi; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO OE GASES,
inscrita no CNPJ n» 38.425.303/0001-29; CONTRATANTE; Secretaria
Municipal de Saúde de Duque 6acelar/MA, SIGNATÃRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges, CPF n" 031.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista Burlamaqui, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 de Janeiro de 2023.

â TrMPO
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico • Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 06 de junho de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N» /2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2024.0515.001/2024

EMENTA: Contratação de empresa para o fornecimento de
material esportivos para atender as demandas das
secretarias municipais de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei
no 14.133/21 Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.
INTERESSE PÚBLICO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discridonariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Soiidta-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivos para

atender as demandas das seaetarias municipais de Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^
Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitudonal

(Lei n° 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame iicitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n^ 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a diSjDensa de

licitação para contratação de que envolva valores inferior^ a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n°

14.133/21), ressalvada mudança ocoirida pelo Decreto n® 11.871/2023 que alterou o

valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

(Vide Decreto n° 11.871. de 20231

Altera o valor para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavoa)

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "e aquda que a própria iei

dedarou-a a>mo tal". José Santos Carvalho Filho aaescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa díscricionariedade do agente administrativo, já que a lidtação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o prindpio da economiddade.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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A Lei no 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos dar'

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várías hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que acxinselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento tidtatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, 11, da Lei

14.133/21, conforme projeto.

Ressalta-se que não toram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom PedrD/Mr,\)6 de junho de 2024

Thíago Alves Carneiro

\  Cr rtana NS 0A3/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RiihPic;i

1. o presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica,
para a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos para atender as
demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, visando atender a Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais esportivos para atender as demandas das secretarias municipais de
Dom Pedro/MA, no valor estimado de R$ 65.518,90 (sessenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta
e oito reais e noventa centavos), foi prevista na programação orçamentária de 2024 da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças - SEMFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da

contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade
gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art, 75, ii, § 1®, ambos da Lei 14133/21,
bem como do art. 5®, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, poianto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, nos
termos do art. 75. inciso il e§ 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de contratação,
os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Juridico em

cumprimento ao disposto no inciso Ml, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para fins
do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, nc uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 04, de 04 de
janeiro de 2021, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do
procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 06 de junho de 2024.

Sônírílicia Lopeà^Feitosà^Machado
Secretária Munrcipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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DISPENSA ELETRÔNICA N^ 011/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ^ ̂
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0515.001/2024 - ;

SEMAHN.

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGAO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria de Administração e Finanças • SEMAFIN.

O município DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 309/2024, com base nos dispositivos das leis, toma público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art 75, inciso li, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

SFGES/ME n® 67/2021 e demais legislação aplicável.

BJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais espoitivòs, para atender as demandas^'
das secretarias municipais de Dom Pedro/MA. "'í ■

REGISTRO DE PREÇOS? INSTRUMENTO CONTRATUAL?

NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

I

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro (httPs://wwu'.comDrasdomnedro.com.br/l-
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 12/06/2024 às OShOOmin (horário de Brasília - DF)
ÉNÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
_ 2 de junho de 2024 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

12 de junho de 2024 às 14:00 horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES; '
Agente de Contratação: Gardênia Dias da Silva e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS; As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdompedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gQV.br e vincularão os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de

Licitações, designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art 51 do

Decreto Federal n® 10,024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar
público o interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de

Licitação, ao fornecimento, nos termos e condições abaixo.

1.1. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 12

de junho de 2024, na plataforma do site íhttps://www.comprasdompedro.com.br/L

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos para

atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdQmpedro.com.br/l e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitaçâo ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Terma-dé^
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os iicilantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviços.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as
exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em
arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação
exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j];

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011;

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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m] Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira,

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 1°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitaçâo

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8,1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1. deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdQmpedro.com.br/I e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação detodosjj®'

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

RGÃO 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
IliVENTUDE

UNIDADE 27 813 0001 2011 0000 - MANUT E FUNC DA SEC DE

ESPORTEEjUVENTUDE
DOTAÇÃO 3.3.90.32 - MATERIALDE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VALOR R$65.518,90

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.CQm.

Dom Fedro/MA, 06 de junho de 2024.

Sônia Lúcia^opes Feítosa M^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO I ^
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei ns 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos para

atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades

administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6- da Lei n-

14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n^ 04

de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

1.3.

ITEM

Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO COM

A CBF -FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLOREMOVÍVEL

E LUBRIFICADO.

BOU DE FU'"EVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLE! - MATERIAL: COURO
SINTÉTICO.

BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESISTENTE,

SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM COSTURA
MIOLO REMOVÍVEL

BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE

CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, VEM COM 2
PEÇAS COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS.

CARTÁO PARA jUlZ SALÃO ACRÍLICO (KIT C/ 03 CARTÕESJ

UND. QTD.

UND 40

UND 40

UND 40

UND 15

UND 15

UND 15

UND 20

KIT 10

KIT 1 10

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (
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CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E

SINTÉTICO, LEVEMENTE TEXTÜRIZADO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA,
TAMANHOS VARIADOS

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO SINTÉTICO USO

ADULTO

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM

MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM -

[2.50X7,50X0 85X2,OOMT)

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM -

(2.10X3,20X0 60X1,OOMT)

REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA 15X15MM •

(2,30X4,20X0 80X1,80MT)

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2,5MM C/ 4 FAIXAS

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

KITTENISDEMESA

«ihricfl

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos

realizados pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n- 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos

encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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3.1. A justificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos^ra
atender às demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada

com base em vários pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição.
Aqui estão algumas justificativas possíveis:

a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para
a promoção da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais

esportivos permitirá que as Secretarias Municipais promovam programas de atividades
físicas, reduzindo o sedentarismo e prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida,

como obesidade, diabetes e hipertensão.

b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para
a inclusão social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e

programas de treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em

equipe, disciplina e liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem
encontrar no esporte uma alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.

c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de
qualidade permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos

locais, criando oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições
regionais, estaduais e nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa

esportivo, promovendo um sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.

d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há

diretrizes estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a
promoção do esporte e da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser
necessária para cumprir essas metas e garantir que a cidade esteja alinhada com as

iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e

competições locais, é fundamental ter à disposição materiais esportivos adequados. Isso

não só garante a realização desses eventos com qualidade, mas também promove o

turismo esportivo, atraindo visitantes e movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas: As escolas municipais freqüentemente necessitam de

materiais esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas

com materiais adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma

formação integral, que inclua a prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários

para a inclusão de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a

igualdade de oportunidades e a integração social de grupos vulneráveis.

h) Manutenção e Renovação de Equipamentos: Equipamentos esportivos têm uma vida

útil limitada e precisam ser periodicamente renovados para garantir a segurança e a

eficácia das atividades esportivas. A contratação para o fornecimento de novos materiais
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pode ser justificada pela necessidade de substituição de equipamentos antigos^
danificados.

i) Estímulo ao Esporte Amador e Recreativo: Além do esporte competitivo, o esporte

amador e recreativo também desempenha um papel importante na vida das pessoas.

Fornecer materiais esportivos permite que mais pessoas se envolvam em atividades

recreativas, promovendo um estilo de vida ativo e saudável.

3.2. A contratação de fornecimento de materiais esportivos para as Secretarias Municipais

de Dom Pedro/MA é fundamental para promover a saúde e o bem-estar da população,

incentivando a prática de atividades físicas e esportivas. Além disso, essa iniciativa é crucial

para o desenvolvimento social e comunitário, permitindo a inclusão social de jovens e

grupos vulneráveis. A renovação e manutenção dos equipamentos esportivos garantem a

segurança e a qualidade das atividades promovidas, cumprindo as diretrizes das políticas

públicas e projetos governamentais voltados ao fomento do esporte. Portanto, a aquisição

desses materiais é uma medida essencial para a promoção do esporte, educação física

escolar, eventos locais e a descoberta de novos talentos na cidade."

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGÜ fhttps://www.gov.br/agu/pt-brl.

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n- 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1. O regime de fornecimento do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos

deverão ser entregues em até 10 (dez) dias de acordo com as solicitações emitidas pela

CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo

Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças ou em outro local indicado pela Secretaria demandante, de

segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.
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5.3.0 recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados,4>©kí^
CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento

em desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA;

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executai- as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou pardal.
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas^Sor
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caputj.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do c ontrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.16 s Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6,10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
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comissão de que trata o art. 158 da Lei 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formali2ação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

18- Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos--^
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade
promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.
6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo especifico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente
prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a]

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2021. comunicando-se à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNP|N2 06.137.293/0001-30

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da>xectíçã^
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profíssional pela
perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período r espectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo err o na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade^
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
[cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastres de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

1 = rrX/lOQl. assim apurado: 1 = (6/lQQ) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso,

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
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1.1^. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n® 14.133/202 IJ, sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação físcal, social e trabalhista

8.2. Para flns de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado

os requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificadci de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3. Para fins de qualifícação econômico-financeira, deverá ser observado os

requisitos exigidos:
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•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço
de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica. NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UND. QTD.
VLR.

UNITÁRIO
VLR

TOTAL

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO

OFICIAL DE ACORDO COM A CBF -FIFA, MATERIAL:

MICROFIBRA EM POLIURETANO

MÍOLOREMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

UND 40
R$

104,46

R$

4.178,40

BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEl

- MATERIAL: COURO SINTÉTICO.
UND 40

R$

75,26

R$

3.010,40

BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM

MICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM

MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E

RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E I
LUBRIFICADO

UND

1

40
R$

126,26

R$

5.050,40

BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL

SINTÉTICO. COURO OU SIMILAR
UND 15

R$

173,90

R$

2.608,50

BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
UND 15

R$

199,66

R$

2.994,90

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS

OFICIAIS, SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL
UND 15

R$

125,28

R$

1.879,20

BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM

PLÁSTICO RESISTENTE
UND 20 ■

R$

9,38

R$

387,60

CARTÁO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM

ACRÍLICO, VEM COM 2 PEÇAS COLORIDA QUE
TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS.

KIT 10
R$

16,00

R$

160,00

CARTÁO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT C/ 03
CARTÕES)

KIT 10 ■
.$

97

R$

149,70
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CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO,

MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO, LEVEMENTE
TEXTURIZADO, GOLA MACIA, COM TRAVA FIXA.

TAMANHOS V.ARIADOS

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL

COURO SINTÉTICO USO ADULTO

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO

DE30CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO

DE40CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO

DE50CM

MEDALHADE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO

mínimo 62MM

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO

NO mínimo 62MM

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM

- MALHA 15X15MM - (2.50X7,50X0,8SX2,00MT)

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM

- MALHA 12X12MM - (2.10X3,20X0,60X1,00MT)

REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO

MALHA 15X15MM

(2,30X4,20X0,80X1,80MT)

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO
2,5MM C/ 4 FAIXAS

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

23 KITTENISDEMESA

R$

239,70

R$

476,95

R$

13,43

R$

117,25

RS

113,33

RS

5.666,50

R$

43,16

RS

73,22

RS

86,93

RS

22,91

RS

12,60

RS

340,50

RS

292,71

UND 10

RS

1.726,40

RS

994,20

RS

1.464,40

RS

1.738,60

RS

4.582,00

RS

2.520,00

RS

6.810,00

RS

4.390,65

RS

3.595,50

RS

9.539,00

RS

201,45

RS

1.172,50

9.2. O custo máximo estimado aceitável para a presente contratação é de R$ 65.518,90

(sessenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e noventa centavos),

conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2024.
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11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®
11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2024.

Franclsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n-' 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2021
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anexo II -

MINUTA DO CONTRATO N» XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN.

CONTRATO N^ /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Fedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n- 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 06.074.712/0001-31, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora

, CPF n.® , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de

outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob

o n^. sediada à , neste ato representada por , CPF n.®

, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n® 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN. e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o

fornecimento de materiais esportivos para atender as demandas das secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da c ontratação:

ITEM I descrições"" ™IDADE QT. 1 IUNIDADE

xxxx xxxxxxxxxxxxxx I xxxxx I xxxxx I xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização da Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legal o art. 75, 11, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
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alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® I202A, do qual passà^a-foeef
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçao até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no item 5 do Termo de Referência.

SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso da atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, Vcmitratanj^
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descurnprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJN» 06.137.293/0001-30 \

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrà^riordS'
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (arL 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (arL 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
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bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.-
14.133, de 2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(arL 116, parágrafo único, da Lei n.- 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfató-io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as nonnas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n- 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92. XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administnitiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referi>ia^ órgâ»*
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possuí administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3^, § 3-, do Decreto n.-

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
13.1. As despes.as decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO I lA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ̂

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 \

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício,

abaixo discriminada:

obrica

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
[  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO ' 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
lUVENTUDE

UNIDADE 27 813 0001 2011 0000 - MANUT E FUNC DA SEC DE

ESPORTEE lUVENTUDE
DOTAÇÃO 3.3.90.32 - MATERIALDE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VALOR I R$65.518.90

14. DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)

14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n-

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021, e ao art. 8^, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §12)

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ~

CNPJ Nfl 06.137.293/0001-30 \

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro [MA), para dirimir os liti^j-qatT'
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1-, da Lei n-14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



0M6/2024. U:Sâ PortAl Ntcion» da Contrauçô*! Pi^icas

Aviso de Contratação Direta n° 011/2024/2024
Jiy/

ubrica
Uiifma aiuçuza^a 0â/06/Av4

LocaL Dom Pedro/MA Órgèo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unktodoconvíadofê; 882 • MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA ^

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal Lei 14133/2021. Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação rwPNCP; 06/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 06/06/202414:58 (horário de BrasAiaJ

Data flm de recebimento de propostas; 12/06/2024 08:(X} (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000036/2024 Fonte: BR Conectado

(Dfajeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos, para atender as demandas das secretarias rrHjnicIpais de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Dojcrtçle; QMnOdMa: VMnftrtUdQsdãiwdB; VMertsWestMade:

SOLA OE FUTEBOL OE

CAMPO TAMANHO E PESO

OFICIAL DE ACORDO COM A

CBF-FIFA MATERIAL

MICROFIBRA EM

POUURETANO MIOLO

REMO/tVEL E LUBRIFIOOO

RS 4178.40

BOLA OE FUTEVÓLD. GOLA

OFICIAL DE FUTEVÔLE) -

MATERIAL COURO

SINTÉTICO

BOLA DE FUTSAL ADULTO

COSTURADA EM

MICROFIBRA impermeável

CONFECOONAOA EM

MICROFIBRA E COM 32

GOMOS. FORTE E

«SBTENTE. SUP SVSTEM

R&40VIVEL E LUBRIFICADO

BOLA DE HANOBALL H2L EM

MATERIAL SINTÊTfCO.

COURO OU SIMILAR

RS 173.90

BOLA DE KANDBALL H3L EM

MATERIAL SINTÉTICO

COURO OU SIMILAR

EMDIr l-SiM23IMns Plgim < >

iiiiiiiiijiiiiiiuiiiuiwiii^ii^mniiTTinnTmimTirr-fir irr -



NACIONAL
Contratações
PUBLICAS

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

^BID
4»Ovw"»vN<rwf«e

SEBRAE

Ciiado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacioi»aldoConualaçòes Públicas (PNCPlé o sitio

delrónico oficial destinado á divulgação centralizada e obngaloria dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos atiorcados pelo novel diplonvi.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decr^ n" 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço coriiunto de construção de uma
corrcepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, lídedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ãs

corrirataçõesdisponibltizadas no PNCP por forçada Lei n" 14.133/2021 são de estnta

responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes.

0
celuNoc çntff

lof*! •""«'♦tfjcoomniiío SERPRO

l4( tu ihtstii LlU/) .> rk < «r^rt ir • 11,>; '^LK ■» h>n. >. .> llC4<tÇ4 d* UM.

lOEMjrpnco gnsrateiMaiMiSTSsaoooiainttxoe^andcwiMM



Mlcn SOVSiNO* MUNtCfPIO' TRANSPARÊNCIA v tMÁMO OPICUL' SERVIÇOS'

'i-' l DECtARAÇÕES I CONTRATAÇÕES DIRETAS

DECURAÇÕES! MEXMHnAAM

Confira a lista de declarações dos exercícios em ave não forwn realizadas

Contratação Direta - inexigibilidade

Pesquisar OiqiteosTenrws

Mod^Ktadc

Numvro d* ücüacáo

Pubhc**

OMo

ISPCNSAELTrPÔNrCAl
nv20?a|

JCAÇAO: 06n}A/Z024 TIPO 1 Menor Preçot^trgiação Oe emptess paia uiurrc-irrwiiod.-rTijkriois íspo-tii-oi. i-m
minicDOic de Dom

Aiwrtin

SrtuacSo ■Mata

2/06/2024
, 3-r .f>cfi>{jnas Detaltefi

WSPENSAEirTRÔmCA PW8UCAÇ*tt 1 "»«» «•?»
Coniraiaç^de«mpr««ftparapr««iaçaodes«rviço«snLava9emdeVHcgigt«Méqumas,pròprt08«Iocados,
p<ftcncente$ à frou do mi/iidpto dfi Dom Pe^ • MA

Cô 05;202«i

FfXHftDA

KjBLICAÇAO U2/Ü5. 2üi4 TIPO 1-Mtnor Pr

Ti "1
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Portal de

Compras

Pagina inicial PuNicaçAM tmpugnaeóM Padaraclmanloa Rariirana

55:

^ PROCESSOS

LEMBRAR SbNHA

S«icium

r  . ••j

: f:'

e %

UNIDADE GESTORA MODALIDADE

1

! DITAI N" OBJETO
ABERTURA DA

srssAD

1

SITUAÇAO

SEMUS Pregáo BetrOmco 013/2024 - OP

Registre de precmpaia aquisicao de cernes bovinas, suínas. Irangose
peixes pa/a atender as necessidades das Secretarias Muiicipats de
Saúde eAssistência Social da PreWture Municipal de Dom Pedre/MA.

19/06/2014 09:30
Aoáhkneniode

Piupusias

1 1

Pregio Eletrtnico «14/2024 - DP

jrn^BMrenico 9)12/»»-OP

PrcsSo Datrònlco
PE 008/2024

CPL/OP

PrtUo OMrtitto R01t/20244P

PnfSe Elcireniee PE0I0/2O24DP

MvnnElatiMa 90»a024

Dhpensa Eletrônica 008/2024

n«aio QaiftMco TEom/2n4-DP

Concenièncta (Lei
14.1U/2021)

CE OOI/2024 • DP

feMtfw'
«OI»/2n4'.W^Bet(«ntco

Dispensa Eletrônica 007/2024

' âÍKitniaCletrfnka ;

Oepeiaa EletrteKa OOS/2024 • REP.

Registro de preços para fornecimento de material de expedleme,
vtsandc atender es necessidades da Prefeitura Mcintcipal de Dom
Pedre/MA.

Ragtstro de pftçes para aqufslçio da frutas, verduras c polpu para
atander as necosfdadet Ás Sacretartas MuntcipaB deSaúda a
Assistência Saciai do Musicipfo Dom Pedro/MA.
Regélro de preço para serviço de locacAo de transporte escolar, com
veículos do iipc õnitMS e van, com manutençio e condutores escoUrcs
devidamente guallficaan. para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pc4ro'MA,

Registto de pmgoa pan famactaMo da«bwnaMiaKMUat para
atender as SeoeUrlasAAinlcIpalsdo MunMpôdd» Oodl MnAHIL

Registro de preços para aquHlcAa de material de informática
lequfpamenios. pecas e Iresumos), visando atender as necessidadas da
Prefenura wmKipal de Dom Pedro/MA.

Contrstaçto de empresa pare pmtaçae de serviços em Lavagem de
WailM e MdCjuints. prôprin e locatías, perterKentes i frota do
municMD de Oom Padre - «U.
Contraiacfto de empresa para serviço de reforma lacaOamento e
restauraçto) de carteiras escolares tamanho padrio adulto e Infantil
em geral e de mesa em madeira para professor <com gaveta e sem
gaveta), para atender a Secretaria Municipal de Educaçio do município
de Dom Padre |MA|.

Registre cte pregas pan serviçta da impressio pdfica a outras
correlatas, vlende atender as necessidades das Secretirtas MunitlpeH
da AdmintstncAO a Finanças a ABttIncia SocM do Monicipio da Dom
Pedro/MA.

Contrataçio da obra de arwliacio do prédio da Escola Arisieu Falcte
Costa, ccm mao-de-obra, lerramentas e eqiripamentos espectMtzadas.
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de alterasse da
Preretcura Municipal Dom Pedro/MA. OBS.i OS DOCUMEKTOS QUE
COMPOEMARASTATCCNICA -AHDtO IlOOEOtTAL. ESTÀO DISPONÍVEIS.
MRA CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEmjRAE NO LINK Q.IA
SE EMCONTRA NO EDiTAL

Cocitratacto de empresa para prestacêo da servscos de MWa da tiM
domlcHlar e Umpea pública do Munidpto, com mioNte-abra,
ferramentas e equtpamentoi esptclaliados. de acordo com o« crKêflo*
bisicos e normas técnicas, visando atender asnccessUades da
Prefeitura Mimicipit de Dom Pedre/MA. OBS.; OS DOCUMEMTOS CUE
COMPâEMAMSTATÍCN<A -AiKXO 1100 EDITAL, ESTÃODISPONNEIS.
MtA CONSULTAS DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

ContratacBo de empresa para aqulslcàode/áatenatsde Higiene, para
atender as necessidades das Creches da Rede Mimlclpal de Ensino do

Municiplo de Dom Pedrp/MA.
tiAitrMiHRadteWspresapariPreaactodeServicnedeewiaüiNüa
'saBampimn<ai1Wfio»velculntpefMncent«»úfti]mnuddpal.nptedf
dDlmadctplo de Dom Nadro/MA.
Contratacio de empresa para oa serviços de Fotocópias e EncademacAo
disApostMiBs Didática, para o segmento Educacio InfantS e EnsPio
Fundamental I, da Rede Publica Muilcipal de Dom Pedro^AA.

OS/06/2024 09:30 Adjudicado

Z3AS/2024 0»:» Adjadkadò

I7/OS/2024 09;)0 Disputa Otcerrar

l0/0S/2IB«0f;30 AdtR*ad»

09/08/2024 09:]0 Disputa Encerrac

utmnm* oftoo A^aonfei

07/0S/2024 06:00 Adjudicada

26/04/2024 09:30 AdJurScmiD

26/04/2024 00:10 Dispiaa Encemc

"C, -I

23/04/2024 «:30

22/04/2024 08:00 Adjudicado

«7/04/204 Otd» SoVCUD

l6/04/B)24 08:00 Adjudicado

httí»8://vrtvw.compra8(3oiTtpedro.coin.Df/hoftie.jsf?wifKlowld»30a
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PUBLICAÇÕES
2*nSI2a2A - CONCORRÊNCIA N* 001/2034 • DP • PARECER
TÉCNICO

11X»2024 ■ COMUNICADO • PPEGXO ELETROMCO N> 003«e«
-CPUOP -MERENDA

^smace* ■ errata- preqAo eletrOnico n> 0230023 ■
CPUDP • RtgiK/0 o* f*(0 para eparaaonauaplo Oa aarviçoa na
èiaa aa radloiogiB a OaonAsoca por imagana. com arnsaSo 4a
laudoamMcoa uparAtar Mcnce 4t raesUgla a eaaato. am
layiia da camoaaa. ao« aqjoamaraaa rnOuindo oa apara*ioa aa
RMM aam coaraOcr o» aaaamaa. ei naumoa a a maraSançâo
prevamva a correbva ooa apanaioa

28/10/2023 • ERRATA - PREOAO ELETRÔNICO N>0200023 •
CPUOP ■ MEDICAMENTOS

04/08/2023 - COMUNICADO - PREOXO ELETROtKO N* 0100023
- CPUDP • COPPEBREAK

^ LEGISLAÇÃO
L£IN>14 133 OE1'OEASRILOE2a21

imrutao NnnaKa íi'2oa2Di«

OacralenPl0O24O0l8

Lai CerrpMmaniar if 123/2000 a

Lai n* SOOttlfln a MMracOas

«*»EQÜII

PREGOEIROS

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILW

Joel Pinheiro OeAMunçio

EQUIPE DE APOIO

ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO

MARCOS AURaiO LIMA SIUM

MARU 00 ESPIRITO SANTO DOS SANTOS

AGENTE OE CONTRATAÇÃO

GAROCNIA OIASOASIIVA

Joel Pinheiro de AssunçAo

iNTEORACOES

íT

ÉraomanOaveláuUsaçAodonavagaaorGoatfa hroma ahalaada

ENDEREÇO

Praçã Tiixtirt da FiMU. 7Í, Centre CEP S57<S400 - Dom
Peoiatue

CONTATO COMISSÃO OE UCrTAÇAO

Para PúvlQas 4o edlal e procaOlmantos
Tawrena: pe-98427-84ia

E-mall; iiciTacsoOpmpoOroQgmaii com

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTAOO

Para papameiao aparaçSo da acaaao a sivoria ac
TaMona; |S1| 3877-13»?

E-aiall: eoiai9a3btcar\actaaD cem br
'Ceao vocâ queira soiicifst uma Hbaraçte 4e acas»

SduCITM ACESSO ANTEUPAOa

htlpsJ/www.compra8domoedfo.com.br/home.isf?window1d=30a
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

I'I:kI()IH> Oh'ü6 2024 - W.'Ü6.'2024

KM IDXDK l>KH I 111 iRA Ml'NKIPAI.-06I37293(H)0130

l>At A l)K( klA<, Ã<» Ob oti 2024 15; 14 42
( Òni(;0 l)K Al TENTU IDADK de7225c«J-49al-4d56-05ba-«)b71ak5«W17

Procedimento Llcitatório

cnpj
procKlkmento

id procedimento
procedimento

ano tipo

procedimento procedimento
cpf envio data envio I data

excluMO

06137293000130 | DE0112024SEMAFIN | 100312603311 Oa/Oe/2024

Total Procedimento Llcitatório: 1
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 011/2024

N° 0001

Descrição; BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO COM A

Quantidade; 40 Valor; 4.178,40

*.1

Va or Unitáno Valor Tota Data/Hora Registro Situação^pipresa
Fornecedor 358754

Fabricante/Marca; PENALTY

100,00 4.000,00 10/06/2024 15:13:11 CADASTRADA

Aí t

N° 0002

Descrição; BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL: COURO

Quantidade; 40 Valor; 3.010.40

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fomecedof 358754 70.00 2.800,00 10/06/2024 15:13:25 CADASTRADA
Fabricante/Marca: PENALTY

0  0003
Descrição; BOLA DE FUTSAL ADULTO. COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

Quantidade: 40

F^OPDSTÃS INICIAIS-"

Empresa

Fornecedor 358754

Fabricante/Marca: TOPPER

Valor;

Valor Unitário

120,00

5.050,40

Valor Total

4.800,00

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:13:35 CADASTRADA
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Propostas Iniciais

N® 011/2024
—

N' 0004

Descrição: BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

Quantidade: 15 Valor: 2.608,50

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora RegistroValor Unitário Valor Total Oata/Hora Registro

Fomecedor 358754

Fabricante/Marca: MAGUSSY
170,00 2.550,00

Situação

10/06/2024 15:13:52 CADASTRADA

N° 0005

0scríçâo: BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
Quantidade: 15 Valor: 2.994,90

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754 190,00 2.850,00 10/06/2024 15:14:03 CADASTRADA
Fabricante/Marca: MAGUSSY

n^Sl I J113 tci mi
N° 0006

Descrição: BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM COSTURA MIOLO

1.879,20

Valor Total

1.800,00

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:14:17 CADASTRADA

Quantidade: 15 Valor: 1.879,20

PROPOSTAS INICIAIS WkWÊÊÊÊIÊÊÊSBÊIÍ^^ÊÊI^^miMU^BÊÊÊÊ

^ppresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

Fomecedor 358754 120,00 1.800,00 10/06/2024 15:14:17 C

Fabricante/Marca: KEGIVA

LOTES / ITENS,;

N° 0007

Descrição: BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE

Quantidade: 20 Valor: 387,60

Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa Valor Unitáno VaorTota

10/06/2024 15:14:31 CADASTRADA19,00 380,00Fornecedor 358754

Fabricante/Marca: PENALTY
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Propostas Iniciais

H" 011/2024

N" 0008

Descrição; CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, VEM COM 2 PEÇAS
Quantidade: 10 Valor: 160,00

í.ír3 r' A

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754

Fabricante/Marca; ZONA LIVRE
16,00 160,00 10/06/2024 15:14:44 CADASTRADA

N° 0009

^scríção: CARTÃO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT Cl 03 CARTÕES)
Quantidade: 10 Valor: 149,70

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hi

Fornecedor 358754 14.00 140 00 10/06/2
Fabricante/Marca: ZONA LIVRE

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:15:33 CADASTRADA

.  . . It': l
N° 0010

Descrição: CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

Quantidade: 20 Valor: 698,60

PROPOSTAS INICIAIS

^ppipresa Valor Unitário Valor Total

Fomecedor 358754 34,00 680,00
Fabricante/Marca: BESPORTBLE

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:16:15 CADASTRADA

LOTES / ITENS.

N" 0011

Descrição; CHÜTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO,

Quantidade: 50 Valor: 5,666,50

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fomecedor 358754

Fabricante/Marca: CAMPUS

110,00 5,500,00 10/06/2024 15:16:27 CADASTRADA
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Propostas Iniciais

N° 011/2024
sKer-—

«.jir

N° 0012

Descrição; LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO SINTÉTICO USO

Quantidade: 40 Valor; 1.726,40

•fr.*

■Â
Empresa Va or Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754
Fabricante/Marca: PENALTY

40,00 1.600,00 10/06/2024 15:16;55 CADASTRADA

N" 0013

^scrição: TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM
Quantidade; 20 Valor: 994,20

Empresa ~ Valor Unitário Valor Total' ' ^La/Hora Registro Situação
Fornecedor 358754 45,00 900.00 10/06/2024 15:17:07 CADASTRADA
Fabricante/Marca; PENALTY

N" 0014

Descrição: TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM
Quantidade: 20 Valor: 1.464.40

^npresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
Fornecedor 358754 70.00 1.400.00 10/06/2024 15:17:34 CADASTRADA
Fabricante/Marca: ESPORTE MAX

N° 0015

Descrição: TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM
Quantidade: 20 Valor: 1.738,60

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754
Fabricante/Marca: ESPORTE MAX

80.00 1.600.00 10/06/2024 15:17:44 CADASTRADA
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Propostas Iniciais |
N" 011/2024 \

N" 0016

Descrição: MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

Quantidade: 200 Valor: 4.582.00

Biâ

Empresa Valor Unitário valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754

Fabricante/Marca: GEDEVAL
20,00 4.000,00 10/06/2024 15:18:02 CADASTRADA

rr.V:

N° 0017

^scriçâo: MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM
Quantidade: 200 Valor: 2.520,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754

Fabricante/Marca: GEDEVAL
2.400,00 10/X/2024 15:18:14 CADASTRADA

Descrição: REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM - (2.50X7,

Quantidade: 20 Valor: 6.810,00

^ppresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçãc

Fornecedor 358754 330,00 6.600,00 10/06/2024 15:19 38 CADASTR/Fornecedor 358754 330,00

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:19:38 CADASTRA

Fabricante/Marca: GISMAR REDES

DA

LOTES / ITENS

N° 0019

Descrição: REDE FUTEBOL DE SALAO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM - (2.10X3,

Quantidade: 15 Valor: 4.390,65

Empresa Valor Unitáno Vaor Total Data/Hora Regisb'o Situação

Fornecedor 358754 280,00
Fabricante/Marca: GISMAR REDES

4.200.00 10/06/2024 15:19:58 CADASTRADA
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Propostas Iniciais

N° 011/2024

H" 0020

Descrição: REDE FUTEBOL SOC

Quantidade: 15 Va

53^

Empresa valor Unitário valor Total Datsi/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754

Fabricante/Marca; P0N6ÜÉ
230,00 3.450,00 10/06/2024 15:20:14 CADASTRADA

N' 0021

^scrição: REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2,5MM 0/ 4 FAIXAS
Quantidade: 20 Valor: 9.539,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754 220,00 4.400,00 10/06/2024 15:20:48 CADASTRADA
Fabricante/Marca: MASTER REDE

N' 0022

Descrição: APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

Quantidade: 15 Valor: 201,4!

PROPOSTAS INICIAIS ^

^npresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 358754

Fabricante/Marca: MAGUSSY

13,00 195,00 10/06/2024 15:21:01 CADASTRADA

LÒTES / ITENS^' ■  3»
mmmmmmoí'-

Descrição: KIT TÊNIS DE MESA

Quantidade: 10 Valor;

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

1.150,00 10/06/2024 15:21:15 CADASTRADAFornecedor 358754

Fabricante/IUIarca: KOLPF

115,00
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Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

*^^8^ BÉÜIÍiiíÍH Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Dispensa

N° 011/2024

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ubrtca

At>erto

Valor Global

12/06/2024 08:00:00

Número do Processo 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN.

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 12/06/2024 08:00:00

Data impug./Esct.: 06/06/2024 14:57:57

Tipo da disputa: Por Item

Intervalo Lances: 0.0100

Data Fim Propostas: 12/06/2024 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Viontratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos, para atender as demandas das secretarias municipais
de Dom Pedro/MA.

Às 08:00 horas do dia 12/06/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 309, 17 de janeiro de 2024, em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
2024.0515.001/2024 - SEMAFIN, para realizar os procedimentos relativos à Dispensa n° 011/2024. O
encarregado abriu a Sessâc Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abrit-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

«sumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUI..SE p^CL^RARAM ME/EPP

Razão Social

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Nome Fantasia

LIDERE DESPORTIVA

CNPJ

13.989.816/0001-31
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Ata de Realização - Dispensa

011/2024

'  . rirÃtWMsSTiri:

|õTES/rTENS 1 í^v v ̂
N® 0001 Situação: ADJUDICADO \.
Descrição: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACO^
Quantidade: 40

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

Valor Unitário

100.0000

13 989.816/0001-31 Valor: 4.000,00

Valor Total

4000.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:13:11 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 4000.0000

pspyTil
Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 4000.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa / ̂/s,

N" 011/2024 I

LOtESVrrENS' ■

N° 0002 Situação: ADJUDICADO \.
Descrição: BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL: COl

Quantidade; 40

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS ^

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

Valor Unitário

70.0000

13.989.816/0001-31 Valor 2.800,00

Valor Total

2800.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:13:25 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 2800.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 2800.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N' 011/2024

LOTES /ITENS" " """" "

N" 0003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA IMPE

Quantidade: 40

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor:

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricanle/Marca: TOPPER

Valor Unitário

120.0000

Valor Total

4800.0000

—-v-á:

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:13:35 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

4800.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 4800.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N" 011/2024

FIs. n°

tíOTES/ITENS LLáMÉB:&::
N° 0004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

Quantidade: 15

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS ■ I Sr

Empresa Valor Unitário

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: MAGUSSY

170.0000

13.989.816/0001-31 ValOf: 2.550,00

Valor Total

2550.0000

Data/Hora Registro Sltuaçáo

10/06/2024 15:13:52 CADASTRADA

PLASSIFICAÇAO

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 2550.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N' 011/2024

(iOTES / itens" \d
N" 0005 Situação: ÃDJUDICADoX
Descrição: BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU

Quantidade: 15

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor: 2.850,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: MAGUSSY

Valor Unitário

190.0000

Valor Total

2850.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:14:03 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

2850.0000

PISPUTAfH
Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 2850.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N® 011/2024

N" 0006 ' " Situação: ADJUDICADÒ^^—
Descrição: BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS. SEI\^SQ^URA>HDLO
Quantidade: 15

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 ValOf:

S INIC

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca KEGIVA

Valor Unitário Valor Total

120,0000 1800.0000

yj^<.

1.800,00

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:14:17 CADASTRADA

Empresa

1 LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 1600.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N' 011/2024 /

LOTES/ITENS ^ _ 1 'j
N" 0007 Situação: ADJUDICAD0^^3^^_5fei~^
Descrição: BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESIs¥e(^E
Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor: 380,00

Si;

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

19.0000

í. .'*< . - •

Valor Unitário Valor Total

380.0000

"^dTcÂíi
Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15;14;31 CADASTRADA

Empresa

1 LIDERE DESPORTiVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

PISPUTÜ

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 380.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

H" 011/2024 Rs. n»

lOTES / ITENS

0008 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, COM 2 P^AS

Quantidade: 10

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor: 160.00

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: ZONA LIVRE

Valor Unitário

16.0000

Valor Total

160.0000

Data/Hora Registro Situaçáo

10/06/2024 15:14:44 CADASTRADA

Empresa

1 LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 160.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 160.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N" 011/2024

liOTES/ITENS ?
N' 0009 Situaçâor" ÀDJUDICADÒ

Descrição: CARTÃO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT C/ 03 CARTÕES)

Quantidade: 10

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989,816/0001-31 Valor:

Empresa

S INICIAIS

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: ZONA LIVRE

Valor Unitário Valor Total

14.0000 140.0000

140,00

• ~rVli«'n "i 'I "r H' i"

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 16:15:33 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Sltuaçáo

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 140.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N® 011/2024

kOTES / ITENS

N' 000010 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

fw ir»K< fiVl I: IW M ktv.
-

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: BESPORTBLE

«.■S-.AJt»!,

Valor Unitário

34.0000

13.989.816/0001-31 Valor:

Valor Total

680.0000

680,00

t  '-e

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:16:15 CADASTRADA

Empresa

1 LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 06:00:00 680.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização > Dispensa

N° 011/2024

LOTES/ITENS ' " \
N" 0011 ^ Situação: ADJUDICADO
Descrição: CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL^^NTÉ]

Quantidade: 50

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS ;

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: CAMPUS

Valor Unitário

110,0000

13.989.816/0001-31 Valor: 5.500,00

Valor Total

5500.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:16 27 CADASTRADA

IlASSIFÍCAÇÂO
«tf

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 5500.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N» 011/2024 /

lotes/itens" /■ V J ""
W  0012 Situação: ÁDJUDICADO X "
Descrição: LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO SINTÁTICO US(
Quantidade: 40

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS T- -

13.989.816/0001-31 Valor: 1.600,00

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

Valor Unitário Vaior Total

40.0000 1600.0000

Datei/Hora Registro SituaçSo

10/06/2024 15:16:55 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

1600.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:00 1600.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N® 011/2024

|»OTES / ITENS

N" 0013N® 0013 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM

Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: PENALTY

Valor Unitário

45.0000

13.989,816/0001-31 Valor: 900,00

Valor Total

900.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:17:07 CADASTRADA

iLASSfFlCAçXbigmill
Empresa

I  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 900.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 900.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realizaçao - Dispensa

N° 011/2024 F»s. n* J 30

LOTES/ITENS
N® 0014 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM

Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

13 989 816/0001-31 Valor:

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: ESPORTE MAX

1.400,00

Valor Unitário

70.0000

Valor Total

1400.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:17:34 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 1400.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N" 011/2024

tOTES/lTENS'"" ;
N® 0015 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM

Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13 989.816/0001-31 Valor: 1.600,00

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: ESPORTE MAX

Rir--

Valor Unitário

80.0000

Valor Total

1600 0000

Data/Hora Registro Sltuaçio

10/06/2024 15:17:44 CADASTRADA

AlassificaçâõI
Empresa

1 LIDERE DESPORTIVA LTDA

SItuaçSo

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 1600.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização • Dispensa

N' 011/2024

N® 0016 Situação: ADJUDICADO \
Descrição: MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

Quantidade: 200

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: GEDEVAL

mwm
Valor Unitário

20.0000

13.989.816/0001-31 Valor:

Valor Total

4.000,00

4000.0000

Data/Hora Registro Sltuaçáo

10/06/2024 15:18:02 CADASTRADA

tLA8SIFICAÇj|l3|m||||
Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 4000.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 4000.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Página 17 de 27



Ata de Realização - Dispensa

N" 011/2024
n''A'Ò3

tOTES/ITENS : I' ' _Z V- ~T^
N" 0017 Situação: ADJUDICADO

Descrição: MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62M^
Quantidade: 200

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor:

Propostas iniciais i

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: GEDEVAL

Valor Unitário

12.0000

Valor Total

2400.0000

2.400,00

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:18:14 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 2400.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N° 011/2024

0018 Situação: ADJUDICADO

tubriea

Descrição: REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM - (2.50X7

Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor: fi.SOQ.Ot

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca; CISMAR REDES

Valor Unitário

330.0000

Valor Total

6600.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:19:38 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 6600.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 6600.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N" 011/2024
:  Fls.n"

N" 0019 ^ ^ Situação: ADJUDICADO
Descrição: REDE FUTEBOL DE SALAO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12Mf

Quantidade: 15

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: GíSMAR REDES

Valor Unitário

280-0000

13.989.816/0001-31 Valor:

Valor Total

4200 0000

4.200.00

Data/Hora Registro Sltuaçáo

10/06/2024 15:19:58 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 4200.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa / f>8. n» \

N° 011/2024 I 1

lS5Tk'èTrTENã T' jg
N" 0020 ' ^ Situação:"' ADJUDICADO"
Descrição: REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA 15X15MM - (2,30X4,

Quantidade: 15

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LIDA 13,989.816/0001-31 Valor:

gROPOSTAS INICIAIS
Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: PONGUÉ

r^iT-^sr.Tfci..

Valor Unitário

230.0000

Valor Total

3450.0000

3.450,00

Data/Hora Registro Situaçio

10/06/2024 15:20:14 CADASTRADA

#LASSIRCAÇjl^^m||||||
Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 3450.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa .

N° 011/2024 /

IlOTes/itens"

W  0021 SItuaçãoT ADJUDICADO"

Descrição: REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2,5MM C/ 4 FAIXAS

Quantidade: 20

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LIDA 13,989.816/0001-31 Valor: 4.400.00

INICIAIS

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: MASTER REDE

Valor Unitário '
220.0000

Valor Total

4400.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:20:48 CADASTRADA

Empresa

1 LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO 4400.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 4400.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

.Jr--
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Ata de Realização - Dispensa

N" 011/2024
^'5. n°

LOTES / ITENS ÍlVV-

0022 Situação: ADJUDICADO

Descrição: APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

Quantidade: 15

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA 13.989.816/0001-31 Valor: 195,00

SrOPOSTAS INICIAIS ̂
Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Fabricante/Marca: MAGUSSY

Valor Unitário

13.0000

Valor Total

195.0000

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:21:01 CADASTRADA

IlassificaçAo
Empresa

1 LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Nputí
Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 195.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização • Dispensa

N" 011/2024
Pte. n®

tOTES/ITENS ■ V I
N" 0023

Descrição: KIT TÊNIS DE MESA

Quantidade: 10

Situação: ADJUDICADO

Vencedor LIDERE DESPORTIVA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS -

Empresa Valor Unitário Valor Total

LIDERE DESPORTIVA LTDA 115.0000

Fabricante/Marca: KOLPF

13,989.816/

115.0000 1150.0000

0001-31 Valor: 1.150,00

Data/Hora Registro Situação

10/06/2024 15:21:15 CADASTRADA

Empresa

1  LIDERE DESPORTIVA LTDA

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Lance Valor

12/06/2024 08:00:01 1150.0000

Empresa

LIDERE DESPORTIVA LTDA
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Ata de Realização - Dispensa

N® 011/2024

MENSAGENS

Data/Hora

06/06 14:39

06/06 14:68

12/06 08:00

12A36 08:00

12/06 08:00

12/06 06:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12^)6 08:00

12/06 06:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12A)6 08:00

12/06 08:00

12/06 06:00

12A)6 06:00

12/06 08:00

12/06 08:00

1/06 08:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12/06 08:00

12/06 14:00

12/0614:00

12fl)6 14:00

\2K» 14:00

12A)6 14:00

12/0614:00

12/06 14:00

m'
Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistwia

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem \ /
Processo pubiícado no PNCP htlps://pncp.gov.br/pncp- X.
api/v1/orgaos/06137293000l30/compra8/2024/35
Processo pubiícado fío PNCP htlp8://pncp.gov.br/pncp-
api/vi/OFgaos/06l 37293000130/compras/2024/36

Sessão de dispensa Aberta'

Disputa do lote/Item n' 0001 - BOLA DE FUTEBOL DE C/VMPO T/^MANHO E PESO OFICiAL DE
ACORDO COM A CBF -FiFA MATER aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do tote/ítem n' 0002 - BOLA DE FUTEVÔLEI. BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEi -
MATERIAL. COURO SINTÉTICO, aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.
Disputa do lote/item n" 0003 - BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MiCROFlBRA
impermeável CONFECCIONADA EM MiCR... aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar
lances.

Disputa do lote/item n° 0004 - BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU
SIMILAR aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n* 0005 - BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU
SIMILAR aberta' Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n* 0006 - BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS.
SEM COSTURA MIOLO REMOViVEL atierta! Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances
Disputa do lote/item n* 0007 - BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
RESISTENTE aberta' Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/item n' 0008 • CARTAO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRfUCO,
VEM COM 2 PEÇAS COLORIDA QU. .. aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/Item n* 0009 • CARTAO PARA JUIZ SALAO ACRÍLICO (KIT Cl 03 CARTÕES)
aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0010 - CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL aberta! Os fornecedores terão
6 horas para enviar lances.
Disputa do lote/item n" OOII - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, fl/lATERAL
TÊXTIL E SINTÉTICO, LEVEMENTE TE . atrerta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar
lances

Disputa do iotefflem n* 0012 - LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO. MATERAL COURO
SINTÉTICO USO ADULTO aberta' Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances.
Disputa do lote/item n° 0013 • TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM
aberta' Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0014 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM
aberta! Os forrtecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do loteTitem n" 0015 • TROFÉU TA(;A FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM
aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances
Disputa do lote/item n° 0016 - MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO
62MM aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item r\° 0017 - MEDALHA DE PRATA. COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO
62MM aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0018 • REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA
15X15MM - (2.50X7,50X0.85X2,00. aberta' Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0019 - REDE FUTEBOL DE SALAO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA
12X12MM - (2 10X3.20X0.60X1.00 aberta' Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/Item n° 0020 - REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA
15X15MM- (2.30X4.20X0.60X1 . aberta! Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lole/ilem n' 0021 - REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2,5MM O 4
FAIXAS aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/Item o* 0022 - APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO aberta! Os fomecedores terão 6
horas para enviar lances.

Disputa do lote/Item n° 0023 - KIT TÊNIS DE MESA aberta' Os fomecedores terão 6 horas para
enviar lances

Disputa do lote/item n' 0001 - BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAIl/lANHO E PESO OFICIAL DE
ACORDO COM A CBF -FIFA. MATER... encerrada' O pregoelfo irã declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n" 0002 - BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI -
MATERIAL. COURO SINTÉTICO encerrada' O pregoeiro irâ declarar o vencedor
Disputa do lote/Item n' 0003 • BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MiCROFlBRA
impermeável CONFECCIONADA EM MICR . encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lote/item n' 0004 - BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU
SIMILAR encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lole/ltem n' 0005 - BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU
SIMILAR encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lote/item n* 0006 - BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS,
SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL encerrada! O pregoeiro ira declarar o vencedor.
Disputa do lote/item 0007 - BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÃSTICO
RESISTCNTE encerrada! O pregoeiro Irá declarar o vencedor.
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Ata de Realização - Dispensa

011/2024

Data/Hora

12/06 14:00

12/06 14:00

12«6 14:00

12A)6 14:00

12A)6 14:00

12/0614:00

12/06 14:00

12/06 14:00

12/06 14:00

12/06 14:00

I2fl)6 14:00

12/06 14:00

12/0614:00

12/0614:00

12A36 14:00

12/0614:00

12A}6 14:00

12/0614:24

12/0614:24

12/0614:26

í/06 14:27

12rt)6 14:35

12/06 15:05

12/06 15:06

12/06 15:06

12A)6 15:06

12/06 15:06

12/06 15:06

12/0615:06

12/0615:07

12A}6 15:07

12A)6 15:07

12/0615:07

12/0615:07

Origem

Sistema

SIstma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sis^a

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem \ - /
\  *— —- /

Disputa do lote/item n" 0008 - CARTAO PARA ÁRBITRO OFIÒ(AL CAMPO relTO EM /yÍRiLICO.
VEM COM 2 PEÇAS COLORIDA QU . encerrada! O pregoeiroffí declarar o vencedof/
Disputa do lote/item n° 0009 - CARTÁO PARA JUIZ SALÁO ACROSt^KIT C/^a^,glCRTOES)
encerrada! O pregoeiro iré declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n* 0010 • CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL encerrada! O pregoeiro irá
declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n* 0011 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO. MATERIAL
TÊXTIL E SINTÉTICO. LEVEMENTE TE., encerrada' O pregoeiro ira declarar o vencedor.
Disputa do iote/item n' 0012 • LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO
SINTÉTICO USO ADULTO encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor.
Disputa do lote/item n" 0013- TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM
encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n" 0014 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM
encerrada! O pregoeiro Irã declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0015 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM
encerrada! O pregoeiro Irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0016 - MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO
62MM encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/Item n' 0017 - MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO
62MM encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n' 0018 - REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA
15X15MM - (2 50X7.50X0.65X2,00. encerrada' O pregoeiro Irá declarar o vencedor

Disputa do lote/Item n* 0019 - REDE FUTEBOL DE SALÁO TRADIClON/U. FIO 4MM - MALHA
12X12MM - (2.10X3,20X0,60X1,00.. encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/Item n* 0020 - REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA
15X1SMM - (2,30X4,20X0,80X1. .. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/Item n° 0021 - REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÁO FIO 2.5MM C/ 4
FAIXAS encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/Item n° 0022 - APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO encerrada! O pregoeiro irá
declarar o vencedor

Disputa do lote/item n° 0023 - KIT TÊNIS DE MESA encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Fase de disputa encerrada Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentaçSo
enviada no ato de registro da proposta inicial.
Pregoeiros e ücitantes, favor observar a economicidade do processo. Mesmo se os valores dos
Lotes/Itens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não á obrigada a
formalizar um contrato e poderá realizar outro processo caso julgue necessáno

Boa tarde Srs,

Em instantes daremos prosseguimento.

O Fomecedor LIDERE DESPORTIVA LTDA pode enviar mensagens.

Senhor Fomecedor LIDERE DESPORTIVA LTDA esse é seu menor valor para os itens?

nSo obtivemos êxito na negociação. Daremos inicio a análise da Documentação.

A documentação inserida no sistema atende ás exigências mínimas esculpidas no aviso de
dispensa eletrênica

O Lote/Item n* 0001 - BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO
COM A CBF -FIFA. MATER. . foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n" 0002 - BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL:
COURO SINTÉTICO, foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 0003 - BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA
IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICR... foi ADJUDICADO,

O Lote/Item n" 0004 - BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU
SIMILAR foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 0005 - BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU
SIMILAR foi ADJUDICADO

O Lote/Item n° 0006 - BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM
COSTURA MIOLO REMOVÍVEL foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0007 • BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE
foi ADJUDICADO

O Lote/Item n° 0006 - CARTÁO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, \«M
COM 2 PEÇAS COLORIDA OU. foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 0009 - CARTÁO PARA JUIZ SALÁO ACRÍLICO (KIT C/ 03 CARTÕES) foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n" 0010 - CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 0011 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E
SINTÉTICO, LEVEMENTE TE... foi ADJUDICADO. n. ^
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Data/Hora

12A)6 15:07

12/0615:07

12/0616:07

12A)6 15:07

12/0615:07

12/0615:07

12/06 15:07

12/06 15:07

12/06 15:06

12/06 15:08

2/06 15:08

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Dispensa

N® 011/2024

Rubrica

Mensagem \ •
o Lote/item n' 0012 • LUVA DE GOLEiRO FUTEBOL DE CAMPO. MATFfrtAt
SiNTÊTICO USO ADULTO foi ADJUDiCAOO

O Lote/item n" 0013 ■ TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 0014 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0015 - TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 60CM foi
ADJUDICADO

O Lote/item n' 0016 - MEDALHA DE OURO. COM FiTA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 0017 - MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM foi
ADJUDICADO

O Loto/item n* 0018 - REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA 15X15MM •
(2.60X7,50X0,85X2,00. .. foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n' 0019 • REDE FUTEBOL DE SALAO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM •
(2.10X3,20X0.60X1,00 . foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 0020 - REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA
15X16MM - (2,30X4.20X0.80X1. .. foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 0021 • REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODAO FIO 2,6MM C/4 FAIXAS foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item 0022 - APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO foi ADJUDICADO.

12/06 15:08

12/0615:08

12/06 15.09

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

O Lote/item n' 0023 • KIT TÊNIS DE MESA foi ADJUDICADO.

SessSo encerrada.

A situação deste processo foi alterada para- Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

PROPONENTES

RazSo Social

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Contato: VINÍCIUS SILVA

'■

Nome Fantasia

LIDERE DESPORTIVA

CNPJ

13.989.816/0001-31

(99)991310339 aquilon666@)hotmail.com

GARDÊNIA DIAS DA SILVA/^entede Contratação

wíloiEquill/HO/Equipe de Apoio

MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS^NTOS LIMA^uipe de Apoio
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■;
DISPENSA ELETRÔNICA N'' 011/2024
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN

Fornecimento de materiais esportivos, para atender as demandas das
secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO

DESCRICAO MARCA
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E
PESO OFICIAL DE ACORDO COM A CBF -
FIFA MATERIAL MtCROFIBRA EM PENALTY
POLIURETANO MÍOLOREMOViVEL E
LUBRIFICADO.
BOLA DE FÜTEVOLEI, BOLA OFICIAL DE
FUTEVÔLEI - MATERIAL; COURO PENALTY
SINTÉTICO
BOLA DE FÜTSAL ADULTO, COSTURADA
EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM TOPPER
32 GOMOS, FORTE E RESISTENTE, SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO
BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL MArii<;<5V
SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR MAOU&bYMAGUSSY

KEGIVA

c  BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL .,a<-i iQQv
®  SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR MAL.U&&Y

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E
6  MEDIDAS OFICIAIS, SEM COSTURA MIOLO KEGIVA

REMOVÍVEL
BOMBA P/ENCHER BOLA

7  CONFECCIONADA EM PLASTICO PENALTY
RESISTENTE
CARTAO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO

o  FEITO EM ACRÍLICO, VEM COM 2 PEÇAS . .^pp
®  COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA

ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRAS.
„  CARTAO PARA JUIZ SALAO ACRÍLICO (KIT , ...pp
®  0/03 CARTÕES) ZUNALIVKt

ZONA LIVRE

10 CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO (-ampi i c
"  ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E SINTÉTICO, °

UNO IQDDI V. I TOTAL

UND I 40 I R$100.00 RS 4.000,00

UND I 40 I R$70.00 RS 2,800,00

UND I 40 I R$ 120,00 I RS 4.600,00

15 I RS 170,00 R$ 2.550,00

UND 15 I R$ 190,00 | RS 2.650,00

15 1 RS 120,00 RS 1.800,00

UND 20 RS 19,00 | RS

RS 16,00 RS

BESPORTBLE UND

RS 14,00 RS

RS 34,00 RS

380,00

160,00

140,00

680,00

50 I RS 110,00 RS 5.500,00

LIDERE DESPORTIVA LTDA

CNPJ: 13.989.816/0001-31-ME

RUA 15 DE NOVEMBRO- S/N - CENTRO TUNTUM - MA TELEFONE(99) 99120-0852
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LEVEMENTE TEXTURIZADO, GOLA MACIA,

COM TRAVA FIXA, TAMANHOS VARIADOS

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO,
MATERIAL COURO SINTÉTICO USO
ADULTO

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO
MÍNIMO DE 30CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO
mínimo de 40CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO
mínimo de 50CM

MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL.
MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL,
MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL

FIO 2MM - MALHA 15X15MM -

(2.50X7,50X0,85X2,OOMT)

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL ^imar
19 FIO 4MM • MALHA 12X12MM • UND 15

(2.10X3,20X0,60X1,OOMT)
REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL

20 4MT FIO 2MM - MALHA 15X15MM - PONGUÉ UND 15
(2,30X4,20X0.80X1,80MT)

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO MASTER 1,,.^.
FIO 2,5MMC/4 FAIXAS REDE

22 APÍTO PARAARBITRO CLÁSSICO ~ MAGUSS"^ UND ís"
23 I KIT TÊNIS DE MESA I KOLPF I UND I 10
VALOR TOTAL R$: 57.555,OOCINQUENTA E SETE MIL QUINHENTOS E

'cinco REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

PENALTY R$40,00 R$ 1.600,00

RS 45,00 R$ 900,00

R$70,00 I R$ 1,400.00

1.600,00

ESPORTE

MAX

ESPORTE

MAX

ESPORTE

MAX

GEDEVAL

GEDEVAL

GIMAR

REDES

R$80,00 RS

R$20.00 RS 4,000,00

R$12,00 RS 2,400,00

R$330,00 RS 6,600,00

R$260.00 R$ 4,200,00

R$230.00 RS 3,450,00

RS 220,00 RS 4,400,00

R$ 13,00 R$

R$ 115,ÒÒ I RS
CINQÜENTA E

195,00

1.150.00

TUNTUM/MA, 10 DE JUNHO DE 2024

VINÍCIUS PINHEIRO

SILVA:60905509307

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG: 4645024 SSP/PI E CPF:609.055.093-07

LIDERE DESPORTIVA LTDA

CNPJ: 13.989.816/0001-31-ME

RUA 15 DE NOVEMBRO- S/N - CENTRO TUNTUM - MA TELEFONE(99) 99120-0852



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresárto(a)

Nonrw Civil

AQUILON VIEIRA SILVA
CPF

528.637.193-00

CNPJ

13.989.816/0001-31

Nom« Empresarial

13.989.816 AQUILON VIEIRA SILVA

Capital Social

10.000,00

SHuaçio Cadastral VIganta
ATIVA

Data do Abertura

22/07/2011

Data da Situação Cadastral

22/07/2011

Endereço Comercial

CEP

65763-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA 15 NOVEMBRO

Município

TUNTUM

Número

SN

Sltuaçio Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos da Enquadramento como MEI

Período Inicio

1® período 22/07/2011

Atividades

Forma da Atuação

Estabelecimentú fixo. Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Nncipal

Comerciante independente de artigos esportivos

Atividade Principal (CNAE)

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Ocupações Sacundértas Atividades Sacundáríss (CNAE)
Comerciante indep^dante de bicicletas e 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas a triciclos; peças e
triciclos; peças e acessórios acessórios
Comerciante indeperidente de brinquedos e 4763-6/OI • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
artigos recreativos

Comerciante irídependente de calçados 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no locai de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei. ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esle C«rti«>cado comprova M nscnçOac, alvarS, licanças a a snuaçao (M onquadramarto ao ampreUno na condIçSo de Mleroampraanoador indivWutf.
A sua acaltaçio sstá candtcionads A variflcaçSo da tua autenticidade ne IntameL oo endereço: https./imei. receita economia.oov.brJcactlf^^qo,
Cenifieado emitido com bate na Ratoluçao n* 56, da 12 de agotto de 2030. do Comiii para GatlAo da Rsde Nacional para a SimpHSaa^o do fte^Mc
ediLagalizaçSo de Empresas a Negócios-CGSIM.

ATENÇAO qualquer ratura ou emenda invabdarâ este documento.
Fis. n"

Rubrica



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
LIDERE DESPORTIVA LTDA

CNPJ; 13.989.816/0001-31

-"^girr;

Pelo presente instrumento particular de contrato social, os abaixo assinados, de
um lado, AQUILON VIEIRA SILVA, brasileiro , casado, comunhão parcial,
empresáno(a), nascido{a) em 29/03/1969, registro de CPF sob o n" 528.637.193-00,
residente e domiciliada na cidade de Tuntum - MA, na Rua R Jacinto Monteiro, n® SN,
Complemento: Casa. Bairro: Conju São Raimundo, CEP: 65763-000 denominada
como SÓCIO(A) REMANESCENTE, e de outro lado. VINÍCIUS PINHEIRO
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13/04/1999, registro de CPF sob o n"
609.055.093-07 residente e domiciliada na cidade de Tuntum - MA, na Rua Jacinto
Monteiro, n® 11, Conjunto Frei Carlos. CEP: 65763-000 denominado como SÓCIO
ADQUtRENTE. firmam entre si a alteração do contrato social da sociedade
limitada LIDERE DESPORTIVA LTDA com sede e foro na cidade de Tuntum. Estado
do Maranhão, situado na Rua 15 de Novembro, SN, CENTRO, CEP:65763-000, inscrito
no CNPJ sob o n° 13.989.816/0001-31, com seu ato constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, por despacho no dia 16/05/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Fica alterado o contrato social da sociedade, de modo a substituir o SÓCIO
REMANESCENTE. AQUILON VIEIRA SILVA, pelo SÓCIO ADQUIRENTE
VINÍCIUS PINHEIRO SILVA. que passará a ser o único sócio da empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E NOME FANTASIA
A sociedade passara a girar sob a denominação social de LIDERE DESPORTIVA
LTDA, e o nome fantasia LIDERE DESPORTIVA com sede na Rua 15 de Novembro.
SN, Centro, CEP:65763-000 na cidade Tuntum-Ma.mantendo-se inalterados os demais
termos do contrato social original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL
4783-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS: 4789-0/99 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE: 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS: 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE BEBIDAS: 4712-1/00 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL.
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: 1822-9/01 - SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA; 4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade, no valor de R$ 80.000.00 (OITENTA MIL REAIS)
divide em 1000 cotas com o valor nominal de R$ 80,00 permanecerá inalterado,
sendo integralizado conforme previsto no contrato social original.

CLÁUSULA QUINTA > DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
O SÓCIO ADQUIRENTE. VINÍCIUS PINHEIRO SILVA, responderá
integralmente pelas obrigações sociais da sociedade, assumindo os direitos e deveres
do SÓCIO REMANESCENTE, AQUILON VIEIRA SILVA, a partir da assinatura deste
instrumento.
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá exclusivamente ao SÓCIO
ADQUIRENTE, VINÍCIUS PINHEIRO SILVA, que poderá praticar lodosos atos
necessários à gestão e representação da sociedade, sem necessidade de
outorga de poderes especiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Tuntum - Maranhão com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em ^
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus efeitos legais. .

TUNTUM-MARANHÃO 20 de Maio de 2024

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

AQUILON VIEIRA SILVA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

"ririca

Certificamos que o ato da empresa LIDERE DESPORTIVA LTDA consta assirtado digitalmente porf

CPF/CNPJ

DENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(8}

52663719300 AQUILON VIEIRA SILVA

60905509307 VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

CCKTirzCO o MSISTItO CM 30/05/2024 10-51 CM M* 3120153334I.

nOTOCOLO' 3«0S«4540 OC 11/05/2024

còoioo 01 vmrtcAC&o laioioscis» cmij da ssdc uiiiiisoooisi.
MIME 21301533341 COM CniTOl CO MOIlTItO W: 13/05/3034

JUCEHA LteCM UlKOtTIVA LTDA

CAItlOS ANDAI OC lOAABS RUXAA

nCMTAAIO-CCAAA

«OV.MMtllIArACil.MA «ov br

h Vkl joarje rt'i'' •



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Oocur^cnti;) Assinado com certificado digital em contcmidade
com a Medida Provisória n« 2200 2/2001. Sua vaMiade poderá
sei coohimada por meio do programa Asainaúor Serpro

AS orientações para msiaiar o Assinador Serpro e reahzai a
valiilaçáo do documenio digitai esiAo dlsponlvers em
hnps7/MrMw.aerpro.gciv.br/ass>nador-digiia].
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MUMtWU Dt INSCB

13.989.816/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

towf EWPBfSaBiâi.

LIDERE DESPORTIVA LTDA

TIlulüOOEsrAaCLECtUEVTO SE FAsrASIA)

LIDERE DESPORTIVA

COOIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRIIKIRAL
47.63-642 ■ Comércio varojUia da artfgoa aiportlvoi

COOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOABiAS " ~~

16.22-9-01 - Sarviçoa da ancadamaçéo a plaatificaçéo
47.12-1-OQ - Comércio varajicta da mercadoriac am garal, com pradominénela da produtos alimantfcios - mlnlmarcadoa.
marcaarias a armasént

47.23-74)0 • Comércio varejista da batildas
47.55-54)2 - Cemarcio varejista da artigos ds armarinho
47.614-03 • Comércio varejista da srtigos da papelaria
47.63441 - Comércio varejista da brinquedos a artigos racrastivoa
47.72440 - Comércio varsjlata da cosméticos, produtos da perfumaria a da higlana pessoal
47.82-241 • Comércio vsrajlsta da calçados
47.89449 - Comércio varejista da outros produtos néo aspaclflcados antarlormsnla
82.19441 - Fotocópias

(.OUiUO E DESCRIÇÃO DA KAfJREZA JLiRlOK.A

206-2 • Sociedade Empraséria Limitada

LOGRADOURO

R15 NOVEMBRO

CEP

65.763400

BAMtKVOiSTRITO

CENTRO

E NOEREÇO ELETRÔNICO

AQIJILON666qilOTMAIL.COM

NUMERO

SN

município

TUNTUM

TELEFONE

(99) 91314339

FN7F FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SiTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrruAÇAO CADASTRAL

DATAQASiTuAÇAO CADASTRAL

22/07/2011

DATADA SítUACAO ESPECIV

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/05/2024 às 09:20:27 (data e hora de Brasília).

about'.blsnk
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Governo <)o Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia] do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CarSAcamo* que M mlof acaira omcwn oo* documano* irquivwas
OMIB AM CanatcMl • Ma «neanl** na (Mia da ua ««padcáa.

Hm lawraaarM LOERE OUMMmvA LISA

WRC : 2T20(&U344
liilijaia JuMAca: S.xi«ilaiit riTumeia LMuda

Matoaaie; IMC3403437a27

NIRE (Sede)
21?01S3334S

CNRJ

13.989.S16/000t-31
Date de Ato Coneittultve Inicio de Ailvtdede
22,'07-20lt 22072011

Endereço Completo
Rua IS NOVEMBRO. N« SN. CENTRO • Tuntum/MA • CEP 65763-000

Obteto Social
4?S3-S13a - COMERCiO VAREJISTA 06 ARTIGOS ESPORTIVOS 4789 0/99 - COMERCIO VARFJISTA CF OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMEMTE K19-M)1 - FOTOCOPIAS 4723.700 - COMERCIO VAREJISTA DF BFBIDAS ATIM -OO COMERCO
VAREJISTA OE 6CRCAD0RIAS EM KRAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS Al IMFNTICIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E
ARMAZÉNS ATSS-STO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO 4763-6/01 ■ COMERCIO VARFJISTA OE SniNQUEDOS E
ARTIOOS RECREATIVOS 4772.5W • COMEFÍCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS. PROOlITOS OE PERFUMARIA F DF HIGIENE PESSOAL 1823-
9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4761-0/03 • COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPEURIA 4782-2'0i -

I COMERCIO VAREJISTA OE CALCADOS

CepHal Sedai
RS 60 000.00 (oütfita nB rewtl
Capitalinleflrelizado
RS 60.000.00 (oitenta mil res«I

Oadei da Sócio
Nome CPP/CNPJ
VINÍCIUS PINHEIRO SILVA 609.056 093437

Dado* do Adminlatrtdor
Noma
VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

Parlidpaçio no capitei
RS 80 OOO.OO

CPF

600.055.003-07

Porte

ME (MicroempreM)

Eapócie da eóclo Admirtletrader
Sóào S

Témdne do mendaie
Indeterminado

Praao de DursçAo
Indeterminado

Término de mandato

Indeterminado

Último Arqulvamanto
OM

8005/3024
Wúawro
21901533348

Ato/aeanlBp
002 / 046 • TRANSFORMAÇÃO

SKuaçlo
ATIVA

Statua
ixni

Elifcaitidie teiemlUdiaiilomatieemanie em 21/05/3024. At 09:12:53 (horário de Brasilial.
Sa impratat. vanfloar sua autantUdada no tittpau/www.ampreaatacHjwa.po»Ar, com o cOdroo 0HTFQHL7

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárioia) Gerai
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a/í7rrCI#tit/C*i/3
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RMUIude d* Csníulta SINTEORMCMB

iocntificaçAo

C«C: 13 989.816/0001-31 tn»crlc8e Catadual: 13 36)486-7

Raiá» Saciai: LI06RE DESPORTIVA LTDA

Ratlma «puracSo: SIMPLES NAaONAu

EHOERICO

Lo«raSoura: RUA IS NOVEMSAO

Númara: SN CemplamantO!

■amo- CENTRO

Munidple: tuntum uP; ma

CIPi 6S763000 OOD: Tatafona: 91310339

FIs. n° 1*3^

Ubrica

INFORMAÇÕES COHPLEMENTAIIES
CNAS Prindaail 4763602 - COHéRaO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

CNAEa tacundártoa

CádiB» Oeeerleâo CNAE
III»ei SERVIÇOS 0(EHC0EW>AÇÍO(fLASTlF1C*C40

«MMOl COHtROO VAAEIISTAOE aAlNQueOOS C ARTIGOS RfCAFAnVDS

CONtoaO VAREJISTA OEMCRCAOOalASEH GERAL. COM «REDOMIliawaAOEFRODVTOS
AUMEKTlaOS-MtNIMeiCAOOS, MERCEARIAS I ARMA2ÍAS

47IJNM COHéAaO VAREJISTA DE BEBIDAS

47sssei COMERCIO VAREJISTA OC ARTIGOS OE ARMARINHO

4761Da] COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PARCIARIA

B2IBMI FOTOCÓPIAS

.<mu.li COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE4T7JÍM fgjsojL

47asx I coFtfaoo varejista de calcados
47M0H COMfetaO VAREJISTA de OUTROS PRODUTOS SAnESPFCirCADOS ANTERIORMENTE

■Muaçio CBilaatfil Vl«anta: HABILITADO
Oata «aata flluaçêo Cadaatnl: 19/10/2015

oiu«*ç6m
NF«ai«rt<r da (OtATi):

SOP R partir dar
CTÇ a i4rtir dai

Ohianuçln Of dados acima astie baseados em mlarmacSes fornecidas pelo próprio
eofitrt6'Jlnta csdHtnde. Nie vaiam como cert>die de sua «letiva avisténcia da fate a de
dlrcAa. nte sie oponivais è Fazenda e ntm ciclucm a responsabilidade tributiría
darlvau de optráçSes com ale ajustadas

OMaM CMuRai 21/05/2024

Hímm t 4» CawfuIU!

urf.7 ma oov.b.'slfilwr»/iaiVconsuilaSimegrB/con8ultaSlntacraR«auliaOoCon8ute.ÍBf



Data da consulta: 2V05''2024 09 24 08

identi^çâo do Contribuinte - CNPJ Matriz

P's, fi» \

CNPJ 13.989.8ia/0001-d1

A opçào polo SifTipteç :ri . m mmli alir.ingo totíos CS estabílot imontos da emprega

Nome Empresaria) UOERE DESPORTIVA LTDA

Situação Atual

Srtuaçâo no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional dtsda 22/07/2011
Situação no SiMEl NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mats infomttçdes

VoM:« j- I .M



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

"ubrjca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VINÍCIUS PINHEIRO SILVA
CPF: 609.0SS.093-07

Ressalvado o dire to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho deigSI.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26;47 do dia 01/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/09/2024

Código de controle da certidão: 2F70.3DA4.7635.4A7D
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S*cr*tafia da Racaita Fadara! do Brasil
Proeuradoria-Garal da Fazenda Nactonal

certidão negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ATIVA DA UNIÃO

Noma: LIDERE DESPORTIVA LTDA

CNPJ: 13.989.816/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é vãlida para o estabelecimento matnz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6 212. de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlb.90v br> ou <http://wviw pgfn gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751. de 2/10/2014
Emitida ás 14 51 15 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasilia>

Válida até 30/11/2024

Código de controle da certidão: 17A0.DD46.346F.EB69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CAÊXA
CAIXA ECONOM<CA FEOERAl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inacríçio: 13.989.816/0001-31
Razão

LIDERE DESPORTIVA LTDA

Endoreço: rua is de novembro sn / cenrto / tuntum / ma / 65763-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiHca que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va1idada:21/05/2024 a 19/06/2024

Cartificacio Número: 2024052117196257514395

Informação obtida em 22/05/2024 08:26:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verífícação de autenticidade no site da Caixa:
wwrw.caixa.gov.br

h«pt;//c»n»una<rf.cai*a.9ov.bf/consulTBfrf'paoes/ronauttflEmproga<Jof.)al
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA v

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N"C«itldêo; 184024/24 Data da 21/05/2024 09:26:34

Inscrição Estaduat: 123634857 CPF/CNPJ:13989816000131

Razão Social: LIDERE DESPORTIVA LIDA

Endereço: RUA 15 NOVEMBRO. SN CEP: 65763000 - CENTRO

ITelefone: (99)91310339 Município: TÜNTÜM UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubrc de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/ clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/05/2024 0a-.35-.4&



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

NoCertidSo: 036055/24 Data da 21/05/2024 09:27:11

Inscrição Estadual: 123634857 CPF/CNPJ: 13989816000131

Razão Social: LIDERE DESPORTIVA LTDA

Endereço: RUA 15 NOVEMBRO, SN CEP: 65763000 - CENTRO

iTelefone: (99)91310339 Município: TUNTUM UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.g0v.br/ clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

h  certidão emitida GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2024 09:27:11



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

tÜNTUM MUNtCIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, N« 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

CNPJ 06138911000166

ubricfxwlcjo: 2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A Secretaria Municipal de Receitas da Prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa
interessada LIDERE DESPORTIVA LTDA certifica para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data,
tendo a presente CERTIDÃO validade até 19/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, iributários ou não, constituídos anteriormente a esta data, mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastra: 00073S

ConWbuinl UDERE DESPORTIVA LTDA

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO. SN Complemento:

Bairro; CENTRO CEP; 6S763000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Matrícula: 000735

CPP/CNPJ 1398M16000131

Data da Emiaato: 21/08/2024 Valida Até; 19/08/2024

Código da Conéole dt eartMIo/Número:
14CeJMAO.43M.B6E8

Observaç<5es:
A autencdade validade da presente certidão poderá ser confirmada na
intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http;//poital,tuntum.ma,90v,br/ ou por meio do QR CODE ao lado.
Certidão emitida gratuitamente.



Pá^qina 1 d'?

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ubrrca

Nome: VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

CPF: 609.055.093-07

Certidão n°: 39109328/2024

Expedição: 04/06/2024, às 15:26:07

Validade: 01/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que viNiciüS pinheiro silva, inscrito (a) no CPF sob o n°

609.055.093-07, NÂO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestaes: cndt@tst.jus.bi



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI
lubrica

ST^
Nome: LIDERE DESPORTIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 13.989.816/0001-31

Certidão n": 35630636/2024

Expedição: 22/05/2024, às 08:48:35
Validade: 18/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LIDERE desportiva LTDA (matriz E riLIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 13.989.816/0001-31, NÀo CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhista.»?.

Certidão emitida com base nos ares. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-.se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con.scam os dado.a

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUOICiAmO DO ESTADO DO MARANHAO

Corragadoría Geral da Justiça
1* Vara da Comarca da Turttum

ubríca

CERTJUDONE-VNTUNT - 342024
Código de validação: B067EB7DOA

Número da guia: 24058201001802181.

CERTIDÃO
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento da pessoa interessada/ que dando busca em nossos
arquivos dos feitos Civeis e do Comércio, a partir do dia 1°
(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)
até o dia 20 de maio do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR
distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL 00 EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Frpresa
LIDERE DESPORTIVA LTDA, Inscriçio Estadual 12363485-7 CNPJ
13.989.816/0001-31, com endereço na Rua 15 de Novembro, s/n®,
Centro, Tuntum/WA, CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA e Termo
de Santa Filcmena do Maranhâo/MA. nada e passada a presente
certidão na Secretaria da l" Vara da Comarca de Tuntum/MA,
consultei e digitei.

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras
e mediante assinatura do .servidor. Artigo 199, do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

O referido é verdade e dou fé.
Tuntum/MA, data do sistema.

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO
SéCretáríâ Judicial de Entrância Intermediária

1" Vara da Comarca de Tuntum

Matrícula 164046

Documanlo assinado TUNTUM. 2ima/2024 11:07 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

CERTJUDONE-VNTUNT ■ 342024 / Códiço B067EB7ODA
VsUde o documento em www iima lus Of/valiOadoc.pnp

AntM de imprimir pense em sus responsabilidade com o meio ambiente.
fCoiiiumuCc.niónrrir



BALANÇO DE ABERTURA
LIDERE DESPORTIVA LTDA

R 18 Nov«mtiro. Sn • Centro • Cep: 65763-000
TUNTUM / MA

CNPJ ' 13 989.816/0001-31

Locaf de Registro:

Exercício. 2024

ubrica

Intenção Estadual 123634657

Data Registro: 20/05/2024 Número Registro:
FoCha: 1

ATIVO

CMtAANTE

disponível

CAIXA

CAIXA SIATHZ

BANCOS CONTA HCAWBRO

BANCO (XWTA MOMUBRO

TOTAL DO ATIVO ■

PASSIVO

eOdtXl.OO D PATRIMÔNIO UOUlOO

80.000,00 O CAPITAL SOCIAL

lOiM.OO D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

10.000.00 D CAPITAL SOCIAL

7000000 D LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

7QOOO.OO O

LUCRO NO EXERCiaO

LUCRO NO PERíOOO
80.000,00 D TOTAL 00 PASSIVO

ao.ooo.oo c

80.000.00 C

ao.ooaoo

soooaoo

0.00 o

(LOO D

00.000,00 c

I do Btesenl» EALANÇO DE ABERTURA. tsMzande unie no ATvo como na soma do PmsIvo com o Petnm&n« LioiMo.

ilneortàneiide

RBItJ8a,e8(0

TUNTUU/MA. 20 M AIAIO dt 2024



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretana Espeaaí de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretana de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

>
.Página 2 de 2

ubrica

Certificamos que o ato da empresa LIDERE DESPORTIVA LTDA consta assinado digilalmente por:

jOEI^FICAÇAO 00(S) ASStNAKTE(S)
CPF/CNPJ Nome

60905509307 VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

OHinCO o «KCISTK) Dl 21/0Sr202« 10:31 BOS «• 3a}«0UI017

PWIOCOLO: 340«l3Qn 01 31/0S/2034.

ctexoo ei vnartcAclo i240iii2424 ar»j e» sni: i3Si9ii«oeei3i
«xat: 21201533341 COM fRITOI 00 MCISTRO Dl 20/05/2024

JUCKHA bxocn wsroRTivK lto»

CMLOS MroM OS MORAIS PtltlRA

SBCUTAaiO-CSBAl.

«vw.aMprasarceil u çov.bt

n-fi: •' f r • c~i • . • ' -1 . . • ^ 1-
«--j* rref—••••.' • " -11T-»» '



^CRCMA
CONSELX) REGIONAl. DE CONTABUMDE

OOMARANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

REGISTRO ; PI-013035/0-6 T-MA

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.055.093-"

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 04/06/2024 as 15:35:55.
Válido até: 02/09/2024.

Código de Controle: 5558.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN,

Fornecimento de materiais esportivos, para atender as demandas das secretarias
municipais de Dom Pedro/MA.

DECURAÇÂO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART 7"
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

LIDERE DESPORTIVA LTDA inscrito no CNPJ 13.989,816/0001-31-ME, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr,(a Vinícius Pintielro Silva portador(a) da
Carteira de Identidade n« 4645024 SSP/PI e do CPF n® 609.055.093-07, DECLARA,
para fins do disposto no inciso VI do art" 68 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021,

acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de
dezoito anos en- trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

(  )■

DOM PEDRO/MA. 10 de junho 2024

TUNTUM/MA, 10 DE JUNHO DE 2024

VINÍCIUS PINHEIRO

SILVA;6090550930 silva:60905509307
1  Dados.-2024,06.1010:S8<)2

-OSOO'
VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 4645024 SSP/PI E CPF:609.055.093-07

LIDERE DESPORTIVA LTDA

CNPJ: 13.989.816/0001-31-ME

RUA 15 DE NOVEMBRO- S/N - CENTRO TÜNTUM - MA TELEFONE(99) 99120-0852



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ^
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/06/2024 15:24:41

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AQUILON MEIRA SILVA 52863719300
CNPJ: 13,989.816/0001-31

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão origi lal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegíbilidade
Resultado da consulta: Nadu Consta

Para acessar a certidão origi tal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Tnnsparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nadu Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economícidade

Edital

011/2024

Objeto Data Abertura

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos, para atender as 12/06/24 08:00
demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Lote/Item

0001 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE

0002 BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL OE FUTEVÔLEI - MATERIAL:

0003 BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA

0004 BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU

0005 BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU

0006 BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM

|fi007 BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLASTICO
*0008 CARTAO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO, VEM
0009 CARTÃO PARA JUIZ SALÁO ACRÍLICO (KIT C/ 03 CARTÕES)

0010 CRONOMETRO DIGITAL PORTÁTIL

0011 CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E

0012 LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO, MATERIAL COURO

0013 TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM

0014 TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM

0015 TROFÉU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM

0016 MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

0017 MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

0018 REDE FUTEBOL DE CAMPO TR;\DICIONAL FIO 2MM - MALHA

0019 REDE FUTEBOL DE SALÁO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA 12X12MM

0020 REDE FUTEBOL SOCIETY TRACICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA

0021 REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÁO FIO 2,5MM C/ 4 FAIXAS

0022 APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

ÉI023 KITTENISOEMESA

Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomIcida

40,00 4,178,40 4.000,00 4,27%

40,00 3.010,40 2.800,00 6,99%

40,00 5.050,40 4.800,00 4,96%

15,00 2.608,50 2.550.00 2,24%

15,00 2.994.90 2.850,00 4,84%

15,00 1.879,20 1.800,00 4,21 %

20,00 387,60 380,00 1.96%

10,00 160,00 160,00 0,00%

10,00 149,70 140,00 6.48%

20.00 698,60 680,00 2,66%

50,00 5.666,50 5.500,00 2.94%

40,00 1.726,40 1.600,00 7,32 %

20,00 994,20 900,00 9,47 %

20,00 1.464,40 1.400,00 4,40%

20,00 1.738,60 1.600,00 7,97 %

200,00 4.582.00 4.000,00 12.70%

200,00 2.520,00 2.400,00 4,76 %

20,00 6.810,00 6.600,00 3,08%

15,00 4.390,65 4.200,00 4,34 %

15,00 3.595,50 3.450,00 4,05%

20,00 9.539.00 4.400,00 53,87%

15,00 201,45 195,00 3,20%

10,00 1.172,50 1.150,00 1,92%

TotaLRS 65.518,90 57.555,00 12,16%

Total Geral Previsto: 65.518,9iD

Total Geral Finalizado: 57.555,00

Economicidade Total: 12,16 %
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Termo de Adjudicação

Processo W 011/2024

's.

ubrica

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:LiDERE DESPORTIVA LIDA

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

0001 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE ACORDO PENALTY 100.00

0002 BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL COURO PENALTY 70,00

C BOLA DE FUTSAL ADULTO, COSTURADA EM MICROFIBRA TOPPER 120,00
BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU SIMILARMAGUSSY 170,00

0005BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILARMAGUSSY 190,00

0006BOLA DE VÔLEI DE PRAJACOM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM KEGIVA 120,00

0007 BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE PENALTY 19,00

OOOeCARTÁO PARA ÁRBITRO OFICIÁL CAMPO FEITO EM ACRILICO, VEM COMZONA LIVRE 16,00

0009CARTAOPARAJUIZSALAOACRÍLICO(KITC/03CARTÕES) ZONALIVRE 14,00

0010CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL BESPORTBLE 34,00

0011CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, MATERIAL TÊXTIL E CAMPUS 110,00

0012LUVADEGOLEIROFUTEBOLreCAMPO,MATERIALCOUROSINTÉT1CO PENALTY 40,00

0013TROFEU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO mínimo DE 30CM PENALTY 45,00

0014TROFEU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO mínimo DE 40CM ESPORTE MAX 70.00

OOISTROFEU TAÇA FUTEBOL, COM TAMANHO mínimo DE 50CM ESPORTE MAX 80,00

0016MEDALHA DE OURO, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM GEDEVAL 20,00

0017 MEDALHA DE PRATA, COM FITA AZUL, MEDINDO NO MÍNIMO 62MM GEDEVAL 12,00

0018REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM • MALHA 15X16MM - GISMAR REDES 330,00

^19RE0EFUTE8OLDESALAOTRADICiONALFIO4MM-MALHA 12X12MM- GISMAR REDES 280,00
0020 REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA 15X15MM PONGUÉ 230,00

0021 REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODAO FIO 2,5MMC/4 FAIXAS MASTER REDE 220,00

0022APITOPARAARBrrKOCLASSICO MAGUSSY 13,00

0023KrT TÊNIS DE MESA KOLPF 115.00

QTD: 23 VALOR TOTAI

13.989,816/0001-31

R UNIT. QTD VALOR FINAL

100,00 40 4,000,00

70,00 40 2 800.00

120.00 40 4.800.00

170,00 15 2,550,00

190,00 15 2,850,00

120.00 15 1,800.00

19,00 20 380,00

16,00 10 160,00

14,00 10 140,00

34.00 20 660,00

110,00 50 5,500,00

40.00 40 1,600.00

45.00 20 900,00

70.00 20 1 400.00

80,00 20 1,600,00

20,00 200 4,000,00

12,00 200 2,400,00

330,00 20 6 600,00

280,00 15 4 200.00

230,00 16 3,450,00

220,00 20 4,400.00

13,00 15 195.00

115,00 10 1 150,00

TOTAL: 57.555,00

VALOR GERAL: 57.555,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Tis. n°

RFXATORIO

Trata-se do Processo Adminisirativo rf 2024.0515.001/2024 - SEMAFIN,

referente à Dispensa de Licitação n° 011/2024. que tem como objeto a "Contratação de

empresa para o fornecimento de materíat.s esportivos, para atender as demandas das

secretarias municipais de Dom Pedro/MA". O valor total da contratação é de RS 57.555,00

(cinqüenta e sete mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais) a favor da empresa LIDERE

DESPORTIVA LTDA. inscrita no CNPJ n" 13.989.816/0001-31.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim. que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1®

de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21. a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n° 14.133, de 2021. desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos

I e n do art- 75, da lei n® 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem como

daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 13 de junho de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep; 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

'^«brrca

1. No USO das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n°001,01 dejaneirode2021, do

Exma. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado

da Dispensa n® 011/2024, com base no artigo 23, da instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021.

inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedoras comprovou que preencheu os

requisitos de habilitação e qualificação necessários á contratação (art. 72, V. da Lei n® 14,133/2021),

tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive,

por apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando

as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72. VI e VIt, da Lei n® 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para Instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 011/2024, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após. á Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho á(s) empresa(s), juntamente com a Ordem de

Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II. da Nova

Lei de Licitações, com observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 14 de junho de 2024.

Sônia Lúcia i.opes Feitosa M^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 001/2021

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.
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Ponal Nacional Oa Contralattes Pi^lieaa

Aviso de Contratação Direta n° 011/2024/2024,
F's.

\Jliinta atualijoçno <'6/(iò/r'Oy4 Rubrica

LocaL Dom Pedro/MA Órgio: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/fetA^

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legat Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 06/06/202414:58 (horário de BrasiUa)

Data fim de recebimento de propostas: 12/06/2024 08:00 (horário de SrasiUa)

id contratação PNCP: 06137293000130-:-OOÍXl36/2024 Fonte; BR Conectado

Obifeto:

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos, para atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro/MA

itens Arquivos Histórico

Descrição: Quanbdade: VMorunitárIo estimado; ValortotalefUmado;

eOlAOe FUTEBOL oe

CAMPO TAMANHO E PESO

OFICIAL DE ACORC» COM A

C3F-FIFA. material:

MICROFIBRA EM

POLIURETANOMiOLO

removível E LUBRIRCADO,

RS 104A6 RS4,ire,4o

BOLA DE FUTEVOLEI. BOLA

OFICIAL DE FUTEVÔLEl -

MATERIAL COURO

SiNTEnCO

R$ 3,010,40

BOLA DE FUTSAL ADULTO,

COSTURADA EM

MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM

MICIKIFÍBRAECCM32

GOMOS, FORTE E

RESISTENTE SUP SYSTEM

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

RS 126,26 RS 5,050.40

BOLA DE HANDBALL H2L EM

MATERIAL SINTÉTICO.

COURO OU SIMILAR

RS 173.90 RS2608.50

BOLA DE HANDBALL H3L EM

MATERIAL aNTÉTICO

COURO OU SMILAR

RS199£6 RS 2994.90

EKieir ' 1-5 ds 23 Itens PiSina < >
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^V.^ nacional
Contratações

* PUBLICAS

J L'Jií'ilÜZSJJCQl

AORADECIMENTO AOS PARCEIROS

^BID

SEBRAE

Criado pela Lei n" M133/21. o Portal Nacional de Contratações PCdjlicas (PNCPi e o sitio

eletrônico oficial destinado ã divulgação centrali^da e obngatoiia dos atos exigidos em sede
de licitações e contratos administrativos at^arcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Oecrelo n° 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenv^vimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

coTKepçào direta legaL homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e correlude das inforrrBções e dos arquivos relativos às

contratações di^nitiillzadas no PNCP por força da Lei n° 14133/2021 são de estrita

responsabilKfode dos órgãos e entidades contratantes
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